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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 11 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Souza Júnior 17º BPM

Fone: 99971-8444

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento DIM

Fone:  98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Guerra APMP

Fone: 98642-2323

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  3º Sgt PM Melo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

1.1.0.   Centro de Recrutamento e Seleção de Pessoal

1.1.1.   27º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga

1.1.2.   Processo Seletivo

1.1.3.   Retificação de Edital

I - Considerando a necessidade de ajustar o Calendário de Atividades relativas ao Processo
Seletivo ao 27º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga, segue abaixo
novo  cronograma  relativo  aos  04  (quatro)  dias  relativos  à  realização  do TESTE  DE  APTIDÃO
FÍSICA:
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DATA /
HORÁRIO

 
LOCAL 

 
ATIVIDADE

PUBLICAÇÃO /
DESPACHO

10/12/2018
 às 07horas

Complexo
Esportivo do
QCG/PMPE

TAF previsto no SUNOR Nº
020/2009 – PMPE

 
*******

11/12/2018
às 07horas

 

Complexo
Esportivo do
QCG/PMPE

- Flexão de Braços na Barra
Fixa;

 - Subida na Corda;
- Passagem pelo Pórtico;

- Corrida de 100m.

*******

12/12/2018
às 08 horas

 

Clube Náutico
Capibaribe

- Flutuação
 - Natação;

*******

13/12/2018
às 15 horas

Complexo
Esportivo Colégio

Santos Dumont
- Marcha Acelerada a Pé *******

17/12/2018
 

 
*******

Publicação do Resultado Final Boletim Geral da PMPE

Até 18/12/2018
 

*******
Prazo para Recursos

Requerimento
administrativo

19/12/2018
 

*******
Resultado dos

Recursos

Parecer opinativo do
CRESEP ao Comando

Geral
 
  II - Suprimir o item V do Subitem 5. do Edital relativo a Nota Nº 28 (0230547), constante

no  Processo  SEI  Nº  3900032202.000165/2018-29,  por  falta  de  previsão  legal.  (Nota
nº  3900036071.000058/2018-94).

1.1.4.   Teste de Aptidão Física

Este Comando Geral, no uso de suas atribuições, considerando as informações contidas no
Processo  SEI  Nº  3900036071.000058/2018-94,  oriundo  do BEPI  -  SIESP,  convoca  os  policiais
militares abaixo relacionados, candidatos ao 27º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em
Área de Caatinga, após serem julgados aptos em Exame de Saúde, para se apresentarem no período
de 10 a 14DEZ2018, às 07horas no Campo do Quartel do Derby, com o uniforme regulamentar de
Educação Física para serem submetidos ao Teste de Aptidão Física - TAF.

RELAÇÃO DO EFETIVO APTO NOS EXAMES MÉDICOS DA 1ª E 2ª TURMA 
 

POSTO/GRAD MAT. NOME COMPLETO OME

2º TEN QOPM 118937-9 NEILSON ADRIÃO DA SILVA 19º BPM

2º TEN QOPM 112670-9
ANTÔNIO  HERMENEGILDO  ROMEIRO
JÚNIOR

12° BPM

2º TEN QOPM 105372-8 IRAN DA SILVA LEAL 1º BIEsp
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2º TEN QOAPM 106483-5 PAULO MIGUEL OLEGÁRIO DE MOURA 10ª CIPM

2º TEN QOM PM 121260-5 EDUARDO SAMPAIO DE SOUZA LEÃO CMH

1º SGT CBMPE 7981090 FLÁVIO DIAS DE SOUZA CBMPE

1º SGT QPMG 103002-7 ROBERTO FRANK CAVALCANTI BPRP

2º SGT QPMG 980472-2 MARCELO AVELINO DA SILVA BEPI

2º SGT QPMG 103858-3
HENRIQUE  JOSÉ  VASCONCELOS  DOS
SANTOS

BOPE

2º SGT QPMG 104692-6 NADILSON SILVA MIRANDA GTA

2º SGT QPMG 106848-2 JOSÉ ANDRÉ HERMÍNIO CAMPOS BPRP

3º SGT QPMG 980252-5 CLAUDINEY CAVALCANTI DE OLIVEIRA BEPI

3º SGT QPMG 980335-1 FLÁVIO JOSÉ BARBOSA DA SILVA 17º BPM

3º SGT QPMG 950561-0 JOÃO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR 17° BPM

3º SGT QPMG 106388.0 DOUGLAS TOMÉ CABRAL BOPE

CB QPMG 102965-7 WILSON MOREIRA DA SILVA 21°BPM

CB QPMG 104152-5 ALBERES OLAVO BEZERRA 8° CIPM

CB QPMG 104807-4 ANDRÉ LUÍS DE SOUSA 3° BPM

CB QPMG 105493-7 DGELIS FERREIRA DE LIMA BPRp

CB QPMG 106956-0 HÉLIO BARBOSA DA SILVA GTA/SDS

CB QPMG 106973-0 JOSÉ ALBERTO CAVALCANTI DA COSTA 19° BPM

CB QPMG 107544-6 ESTEFERSON DOMINGOS DA SIL,VA 1º BPM

CB QPMG 107561-6 KELCY BRABOSA DA SILVA 3º BPM

CB QPMG 107920-4 SANDRO GOMES DE OLIVEIRA
BPCHOQ
UE

CB QPMG 108043-1 EDEMILSON SA MENEZES BEPI

CB QPMG 109084-4 CARLOS COSTA DE OLIVEIRA BPRP

SD QPMG 108767-3 LUCIANO DE SOUZA MENEZES BOPE

SD QPMG 109293-6 ANDERSON DE LIMA SALES 20° BPM

SD QPMG 109447-5 MARCIO MATIAS DA SILVA 5º BPM

SD QPMG 109493-9 JOSAFÁ SEVERINO DA SILVA 18º BPM

SD QPMG 110059-9 JAIRO CHARLY SILVA DO NASCIMENTO BEPI

SD QPMG 110080-7 PAULO GONÇALVES DA SILVA NETO 1° BPM

SD QPMG 110355-5 ERISON PITTÁGORO DE OLIVEIRA SILVA 3°BPM

SD QPMG 110678-3 DJAIR JOSÉ DA SILVA BEPI

SD QPMG 111286-4 MARCIO HENRIQUE RIBEIRO DE LIMA
BPCHOQ
UE

SD QPMG 112388-2 PHILIPPE MAGNUM ARAÚJO BEPI

SD QPMG 112635-0 RODRIGO LIMA DE PAULA BPRP

SD QPMG 112937-6 JOEL DINIZ DA SILVA JÚNIOR 11° BPM
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SD QPMG 113135-4
MAURÍCIO  DE  ALBUQUERQUE
MARANHÃO LEMOS FILHO

BPRP

SD QPMG 113391-8 WILLAMIR BARBOSA DE SOUZA 11° BPM

SD QPMG 113432-9 DIOGO LEITE DE ALMEIDA
BPCHOQ
UE

SD QPMG 113510-4 BOANERGES RODRIGUES PACHECO NETO 8ª CIPM

SD QPMG 113598-8 WELLINGTON ROZENDO DA SILVA 10° BPM

SD QPMG 113612-7 EVANDRO CARLOS PEREIRA DE SOUZA 18º BPM

SD QPMG 113759-0 JOHNNANTHAN AGUIAR COSTA LEITÃO 8ª CIPM

SD QPMG 113970-3 GUTEMBERG FERREIRA BARROS BEPI

SD QPMG 113993-2 GUTEMBERG INÁCIO DE SOUZA OLIVEIRA 12° BPM

SD QPMG 114038-8 REINILSON MATOS DA SILVA 4ª CIPM

SD QPMG 114065-5 FELIPE DE SIQUEIRA CAVALCANTI BEPI

SD QPMG 115518-0 SAYMON SILVA SAMPAIO 8ª CIPM

SD QPMG 115575-0 JAIRO DE ANDRADE DO NASCIMENTO 12º BPM

SD QPMG 115792-2 CARLOS FRITZ FERREIRA QUINTINO BEPI

SD QPMG 115865-1 WESLLER LIMA DE SOUZA BPRP

SD QPMG 115891-0 JORGE EDUARDO PAIXAO E SILVA 1° BPM

SD QPMG 115963-1 JARBAS DE OLIVEIRA LIMA 8ª CIPM

SD QPMG 116081-8 MYKAEL DUQUE BRITO
BPChoqu
e

SD QPMG 116112-1 DIEGO EMMANOEL SANTOS DA SILVA 6º BPM

SD QPMG 116411-2 ANDRÉ PÉRICLES DE OLIVEIRA PEDROSO BEPI

SD QPMG 116506-2 VALDENILSON DA SILVA 25º BPM

SD QPMG 117199-2
MARCIO  ROBERTO  FARIAS  DE
ALBUQUERQUE

BPCHOQ
UE

SD QPMG 117241-7 AMILTON SILVA DE ANDRADE BEPI

SD QPMG 117269-7 RUI RODRIGUES DA SILVA FILHO BEPI

SD QPMG 117346-4 EDER MESQUITA DO NASCIMENTO BEPI

SD QPMG 117388-0 PABLO MICHEL DE GONZAGA BPRp

SD QPMG 117400-2 THIAGO DE LIMA OLIVEIRA BEPI

SD QPMG 117497-5 GERSON DE SOUZA LIMA NETO 18º BPM

SD QPMG 117525-4 JOSÉ PINTO DE OLIVEIRA NETO
BPCHOQ
UE

SD QPMG 117579-3 LUIS SANTOS SILVA BEPI

SD QPMG 117653-6 MICHAEL BRUNO DE QUEIROZ SANTANA BEPI

SD QPMG 117666-8 DALMO BEZERRA DO NASCIMENTO BEPI

SD QPMG 117669-2 MARCOS BEZERRA DE MELO 11º BPM

SD QPMG 117689-7 AUGUSTO CÉSAR FARIAS DA COSTA BEPI
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SD QPMG 117736-2 ROMENIGUES CABRAL LIMA BEPI

SD QPMG 117745-1 ALAN LOURENÇO SOARES DE SOUZA 9ª CIPM

SD QPMG 117839-3 FLÁVIO TEIXEIRA LIMA BEPI

SD QPMG 117879-2 DAVI DA COSTA BPRP

SD QPMG 117904-7 ALVARO VINÍCIUS DE CARVALHO GOMES 18º BPM

SD QPMG 117908-0 ROGÉRIO MENDES SARAIVA BEPI

SD QPMG 117929-2 ANTONIO NETO DE SOUSA LACERDA BEPI

SD QPMG 117938-1 EMANUEL MENDES DA SILVA BEPI

SD QPMG 117943-8 ANTÔNIO CARLOS SILVA SANTOS 6° BPM

SD QPMG 117980-2 ELIEL MARTINS DA SILVA BPRp

SD QPMG 118110-6 BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA SANTOS BEPI

SD QPMG 118141-6 SELSON MARCOS DA SILVA BEPI

SD QPMG 118154-8 JACKSON GUTEMBERG DA SILVA PERES 4° BPM

SD QPMG 118232-3 WEISMAN DOS SANTOS COSTA 6º BPM

SD QPMG 118261-7 RODOLFO MULLER FERRAZ DA SILVA BEPI

SD QPMG 118385-0 RICARDO FERREIRA DE MELO BEPI

SD QPMG 119693-6 FERNANDO ENRIQUE DE LIMA SILVA BEPI

SD QPMG 119790-8 WAGNER ROCHA GADELHA BEPI

SD QPMG 119921-8 ANTONIO AUGUSTO SILVA DE AMORIM 7º BPM

SD QPMG 119931-5 EFLAVIO DOUGLAS DO AMARAL BARBOSA 4° BPM

SD QPMG 120041-0 WILLIAN DOUGLAS DE ARAÚJO SILVA BEPI

SD QPMG 120051-8 MARCOS ANTONIO FERREIRA DA SILVA 8ª CIPM

SD QPMG 120061-5 JEFFERSON RAMON CORREIA DE MELO 10º BPM

SD QPMG 120171-9 FLAVIO DA SILVA FERNANDES 24º BPM

SD QPMG 120207-3 DAVI FARIAS PIRES RAPOSO 10ª CIPM

SD QPMG 120268-5 BRENO GOMES PEREIRA 9ª CIPM

SD QPMG 120298-7 DÊNIS GABRIEL JÁCOME SILVA BEPI

SD QPMG 120321-5 JUAN MARCOS DE SOUZA MILITÃO BEPI

SD QPMG 120322-3 MATHEUS SALVIANO LOPES BEPI

SD QPMG 120343-6 JEFTER BARBOSA RODRIGUES BPGD

SD QPMG 120351-7 JOSÉ ALBERTO AMORIM DE ARAUJO 2º BIESP

SD QPMG 120366-5 JEFFERSON CORDEIRO PENA 9º BPM

SD QPMG 120498-0 CARLOS TAFFAREL FÉLIX DA ROCHA 10ª CIPM

SD QPMG 120499-8
THIAGO  LUIZ  FERNANDES  DE  OLIVEIRA
SILVA

26º BPM

SD QPMG 120691-5 KLEBER GOMES FERREIRA CIPCÃES
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SD QPMG 120735-0 MÁRIO LÚCIO CAVALCANTI MONTEIRO 18º BPM

SD QPMG 120802-0 EDSON LOPES DO NASCIMENTO JUNIOR 21º BPM

SD QPMG 120887-0 YULI BARRETO SANTOS 6° BPM

SD QPMG 120911-6 GEORGE LIMA MAVIGNO 25º BPM

SD QPMG 120917-5 DIOGO DE ALMEIDA FERREIRA 6° BPM

SD QPMG 120947-7 ANTONIO LEVI LUCENA DE PAIVA 26° BPM

SD QPMG 120948-5 BRUNO MONTEIRO BPRP

SD QPMG 120958-2 IGOR MATHEUS DE SÁ SIQUEIRA BEPI

SD QPMG 120978-7 LEON HERMIO DE ALMEIDA DANTAS BEPI

SD QPMG 120992-2 DIEGO LIMA ANDRADE 24°BPM

SD QPMG 121507-8 CARLOS KLEBER FERREIRA JUNIOR BEPI

SD QPMG 121534-5 HEITOR ESTANDISLAU LINS MACHADO 6º BPM

SD QPMG 121603-1 ALEX FABIANO DE OLIVEIRA SOUZA 2° BIEsp

SD QPMG 121654-6 AUGUSTO CESAR RAMOS RENDALL BEPI

SD QPMG 121657-0 MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 11° CIPM

SD QPMG 121662-7 WAGNER DANIEL DE LIMA E SILVA 3° BPM

SD QPMG 121740-2 HUGO OLIMPIO TAVARES DE OLIVEIRA CIPCÃES

SD QPMG 121775-5 RAFAEL DE CASTRO SANTOS 2° Biesp

SD QPMG 121805-0 VALDECIO FRANCISCO DA SILVA JÚNIOR CIPCães

SD QPMG 121821-2 RICARDO ARCANJO GONÇALVES 6º BPM

SD QPMG 121836-0 MARCOS EMANOEL TERTO GAMA 1ª CIPM

SD QPMG 121875-1 ERISVALDO MANOEL SOBREIRA 9° CIPM

SD QPMG 121884-0 BRUNO MONTEIRO DE OLIVEIRA 9ª CIPM

SD QPMG 121914-6 EMANUEL DE SOUZA ROCHA JÚNIOR 26º BPM

SD QPMG 121930-8 DAVID WALAS DA SILVA SOUSA 9ª CIPM

SD QPMG 121934-0 VITOR FERREIRA DE SOUZA 6° BPM

SD QPMG 121951-0 LUCIANO DA SILVA NASCIMENTO 26º BPM

SD QPMG 121976-6
DIEGO  FERNANDES  IGLESIAS
VASCONCELOS

17º BPM

SD QPMG 122003-9 JAMIESON ALMEIDA DA SILVA 26º BPM

SD QPMG 122126-4 FILIPE SAMPAIO CABRAL CRUZ 10º BPM

SD QPMG 122135-3 DIEGO NUNES CAVALCANTI 11ª CIPM

SD QPMG 122186-8 FRANCISCO MAÉCIO DE BARROS 20º BPM

SD QPMG 122193-0 JOÃO PAULO VITOR DE ARAÚJO 26º BPM

SD QPMG 122208-2 EDY CARLOS SILVA DA PAZ 6° BPM

SD QPMG 122214-7 ROBERTO TENÓRIO DOS SANTOS 6° BPM

SD QPMG 122217-1 BRUNO DIEGO DE SOUZA MARQUES 11º BPM

SD QPMG 122239-2 ROBSON RICARDO ABILIO LOPES 26° BPM
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SD QPMG 122240-6 CLEITON CHARLES TORRES RODRIGUES 18º BPM

SD QPMG 122243-0
JEFESSON  MARCONDES  VASCONCELOS
VALDEVINO

26º BPM

SD QPMG 122263-5 PEDRO DE MOURA SILVA 25° BPM

SD QPMG 122272-4 CLEVSON ERICK DE SOUZA LIRA 1º BPM

SD QPMG 122297-0 ADONAI FIGUEIREDO LIMA VILARONGA 18º BPM

SD QPMG 122298-8 NATANIEL SOUZA SILVA 25º BPM

SD QPMG 122305-4 PAULO VITOR SANTOS DE MACENA 25° BPM

SD QPMG 122312-7 NATANIEL LEITE MENDES 16º BPM

SD QPMG 122356-9 LUAN DE ANDRADE MELO 18° BPM

SD QPMG 122357-7 LUIZ GUSTAVO SILVA RODRIGUES 25º BPM

SD QPMG 122374-7 HERBERT PEREIRA DA SILVA 18º BPM

SD QPMG 122378-0 MOISES FRANCISCO DA SILVA 18°BPM

SD QPMG 122389-5 RENAN CRUZ NUNES DE BARROS 18°BPM

SD QPMG 122390-9 JACKSSON XAVIER E SILVA 6º BPM

SD QPMG 122393-3 JOSÉ MILTON DE SOUZA 18° BPM

SD QPMG 122414-0 WIDEGLAN GALDINO FERREIRA 18º BPM

SD QPMG 122435-2 MATEUS AQUILA DOS SANTOS 6º BPM

SD QPMG 122439-5 PLINIO CARDOSO PASSOS NETO 18º BPM

SD QPMG 122440-9 JOÃO LUCAS REIS ANSELMO 18º BPM

SD QPMG 122442-5 CLEIBSON KILMEN OLIVEIRA DE SOUZA 18º BPM

SD QPMG 122446-8 BRUNO MAGALHÃES SILVA 6° BPM

SD QPMG 122472-7 LUCAS JOSÉ DE SOUZA 6° BPM

SD QPMG 122487-5 ROMARIO AZEVEDO PEREIRA DE ARAÚJO 6° BPM

SD QPMG 122491-3 BRUNNO HENRIQUE AMARAL VILA BELA 6º BPM

SD QPMG 122492-1 ALISSON SOUZA DE ARAÚJO 18º BPM

SD QPMG 122505-7 LAUDINO LAURIANO DOS SANTOS FILHO 6° BPM

SD QPMG 122519-7 CLEBSON NEY DA ANUNCIAÇÃO SILVA 18º BPM

SD QPMG 122549-9 SIDNEY CÉSAR FLORÊNCIO CAVALCANTI 18º BPM

SD QPMG 122557-0 JOSE GOMES DE LACERDA NETO 1° BPM

SD QPMG 122578-2 PEDRO LUCENA RAMALHO 6º BPM

SD QPMG 122586-3 DANILO CÉSAR DE OLIVEIRA OMENA 6º BPM

SD QPMG 122604-5 PAULO HENRIQUE ALMEIDA SANTOS 18º BPM

SD QPMG 122616-9 JONATHAN SOUZA DE ASSIS 18º BPM

SD QPMG 122619-3 IZAUL DOS SANTOS ALVES 18º BPM

SD QPMG 122623-1
JAUAHALLAU-NEHU  EVANGELISTA
CUNHA DA SILVA

18°BPM

SD QPMG 122637-1 PATRIC RAMON COSTA DE MELO 18° BPM
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SD QPMG 122710-6
KELVYN  CLEMENTE  PEIXOTO  DOS
SANTOS

18º BPM

SD QPMG 122714-9 PABLO HENRIQUE PATRÍCIO PEREIRA 18º BPM

SD QPMG 122748-3 HUGO DUARTE DE SOUZA 18º BPM

SD QPMG 122766-1 LEONARDO DA SILVA 18º BPM

APC PE 3199835 HENRIQUE FORTES GUIMARÃES PESSÔA CORE

APC PE 3872653 RAFAEL ARAÚJO ALMEIDA PCPE

APC PE 3876233 RAFAEL VILAS BOAS DE SOUZA PCPE
(Nota nº 3900036071.000058/2018-94).

2.0.0.    CURSO  DE  HABILITAÇÃO  DE  CABOS  –  PROCESSO  DE  CERTIFICAÇÃO
(CHC/2018.2)

2.1.0.   Determinação Judicial

             Considerando que o mandado de segurança nº 0000420-42.2018.8.17.2130, constante no
Processo SEI Nº3900032475.000536/2018-62 determina que o Policial  Militar  abaixo relacionado
participe do Curso de Habilitação de Cabos (CHC PM 2018.2);

Considerando  que  esta  decisão  judicial  foi  recebida  através  do  Sistema  Eletrônico  de
Informações (SEI) em 06/12/2018, restando apenas 04 (quatro) dias para a conclusão do curso e o
fechamento do acesso ao Ambiente Virtual de Aprendizagem do CHC PM 2018.2, caracterizando a
impossibilidade  para  matricular  o  demandante  nessa  turma,  dada  a  intempestividade,  o  CRESEP
deverá fazer gestão imediata à Gerência de Capacitação e Integração (GICAP/SDS) para que seja
dado cumprimento à presente demanda judicial, mediante autorização de nova turma para a realização
do sobredito curso.

MAT NOME OME

112081-6 ISAIAS DE OLIVEIRA FERREIRA 4º BPM

(Nota nº 3900032475.000536/2018-62 ).

2.2.0.   Requerimento Despachado
 
O Soldado QPMG Mat. 109910-8  ELEANDRO FRANCISCO DOS SANTOS, requereu

ser  matriculado no  CHC  mesmo  estando  afastado do  serviço,  por  se  encontrar  de  Licença  para
Tratamento de Saúde, em virtude de ter sido convocado, preliminarmente, por meio da Portaria do
Comando  Geral  nº554,  publicada  no  aditamento  ao  BG  Nº181,  de  28SET2018. Despacho  deste
Comando: INDEFERIDO, de acordo com o que dispõe a alínea "i" do item 3.0.0 - Condições
Essenciais,  da Portaria do Comando Geral  nº554,  bem como,  informação prestada pelo  21º
BPM, através  do  Ofício  393 – PMPE  -  21º  BPM  -  P1 constante  no  Processo  SEI
Nº 3900037260.003383/2018-44. (Nota nº 3900037260.003383/2018-44).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL
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1.1.0.   Retificação de Processo de Abono de Permanência

Retificar o processo de Abono de Permanência processo nº 239/DGP-1, de 18/11/2011, que
concedeu o referido abono ao Coronel PM, matrícula 1799-0 Enéas Dantas de Carvalho Cantarelli
Júnior,  uma vez que na ocasião da concessão do referido abono, foram computados 180 (cento e
oitenta) dias de férias contadas em dobro, relativos às férias dos anos de 1986, 1990 e 1996, que
conforme  pesquisas  realizadas  na  Seção  de  Cadastro  Avaliação-  DGP-1,  na  Pasta  01  e  02
(assentamentos) e a análise comparativa da contagem de tempo de serviço, expedida pela DGP-9
(Sunor nº 002 de 09 MAR 2012), constatou-se que as referidas férias foram gozadas, nos termos do
que especificou o referido Sunor, gerando um novo cálculo de tempo de serviço, desta feita A Contar
de 16 MAIO 2012.  Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas.  À DGP-3 adote providências de
levantar  o  período percebido  do  abono,  com a  respectiva  elaboração  de  planilha  de  repercussão
financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº
0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao
Erário  Publico.  À DGP-1 para  arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  Estadual  requerente. (Nota
nº 3900000065.000774/2018-11 /DGP-1).

1.2.0.   Requerimentos Despachados

TC PM  Mat.  2079-6/ Mário  Gouveia  de  Gusmão  Júnior  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 14/12/2018, contado-se em dobro às férias relativa
aos anos de 1991,  1992 ambas de 30 (trinta) dias e de 1996 de 11 (onze) dia(s).  Que consta
averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano, 09 (nove) mês (es) e
24 (vinte e quatro) dia (s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como
para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à
Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (Nota nº 3900000036.000849/2018-01/DGP-1).

Capitão PM  Mat.  930581-5,  José  Edmilson  da  Silva  Vilar  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 21/09/2018. Contando-se em dobro as férias relativa
ao (s)  ano (s)  de 1993 de 30 (trinta)  dias.  Que consta  averbação de Forças Armadas  sendo
utilizado este  tempo de  00 (zero)  ano (s),  01 (um)  mês  (es)  e  08 (oito)  dia  (s)  e  também foi
acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 04 (quatro) ano (s), 07 (sete) mês (s) e
00 (zero)  dia  (s).  Que  consta  autorização  do  Militar  supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Processo  nº
3900032271000484/2018-11/DGP-1).
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2º TEN QOAPM Mat. 920195-5/BEPI - ROOSEVELT LUIZ DOS SANTOS - Concessão
de  06 (seis)  meses  de  Licença  Especial,  referente  ao 2º  decênio de  efetivo  serviço  prestado  à
Corporação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - DEFERIDO, de conformidade com o Art.
64,  §  1º,  "a"  c/c  o  Art.  65  da  Lei  nº  6.783/74, a  contar  da  data  da publicação.  (NOTA Nº
423/2018/SSAD/DGP-3).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

1ºSgt PM Mat. 910371-6, Gilvan Pedro da Silva - Concessão do Abono de Permanência. -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 04/12/2018. Contando-se em dobro 02(duas)férias não gozadas referentes
aos anos de 1991,  1993 de 30 dias.  Que consta averbação de tempo de serviço de INSS de
01(um)ano(s),09(nove)mês(es) e 25(vinte e cinco)dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº3900032186.000577/2018-12/DGP-
1).

2ºSgt  PM  Mat.  28804-7,  Jaildo  Clementino  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 13/11/2018. Contando-se em dobro as férias relativa
(s) ao (s) ano (s) de 1997 de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado.  À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha
de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº
3900036027000250/2018-16/DGP-1).

2ºSgt PM Mat. 26058-4 Narciso José de Lima - Concessão do Abono de Permanência.  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 23/08/2015. Contando-se em dobro 06(seis)férias não gozadas referentes aos
anos  de  1986,  1995,1996,  1997,  1998 e  1999 de  30  dias.  Que consta  autorização do Militar
supracitado. Publicação com efeito retroativo a contar de 26/08/2016 (Implantação no sistema
da folha de pagamento, conforme registro de ocorrência administrativa no sistema SAD).  À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha
de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.  (Nota
nº3900000031.001737/2018-18 /DGP-1).
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2º Sgt  PM Mat. 28377-0 José Roberto Cardozo de Oliveira -  Concessão do Abono de
Permanência.  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 06/12/2017. Contando-se em dobro as férias relativas
aos anos de 1988, 1997, todas de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado.
(Processo  nº  3900000031.001650/2018-32).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido
Abono,  bem como para confeccionar a Planilha de  Repercussão Financeira.  À DGP-1 para
remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP)  e  Arquivar  cópia  do  mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 3900000031.001650/2018-32/DGP-
1).

3º Sgt PM Mat. 28834-3 Pio Alves Carneiro - Concessão do Abono de Permanência. -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á  a  contar  de  05/04/2018.  (Processo  nº  3900000031.001648/2018-63).  À  DGP-3  para
análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº
3900000031.001648/2018-63/DGP-1).

3º  SGT  PM  Mat.  930895-4/4ºBPM  -  FLEDE  TEOTÔNIO  DA SILVA -  Concessão
de 06 (seis)  meses de  Licença  Especial,  referente  ao 2º decênio de  efetivo  serviço  prestado  à
Corporação. Despacho do Comandante Geral: - DEFERIDO, de conformidade com o Art. 64, § 1°,
“a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14
MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010, a contar da data de sua publicação.
(NOTA Nº 418/2018/SSAD/DGP-3).

3º  SGT PM Mat.  29897-2/14º  BPM -  FRANCISCO PIRES DE SOUZA -  Concessão
de 06 (seis)  meses de  Licença  Especial,  referente  ao 2º decênio de  efetivo  serviço  prestado  à
Corporação, a contar de 06 de dezembro de 2018. Despacho do Comandante Geral: - DEFERIDO, de
conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo
Único da Portaria CG Nº 552, de 14 MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010.
(NOTA Nº 379/2018/SSAD/DGP-3).

2.2.0.   Exclusão por Falecimento - Informação

O Diretor Integrado Metropolitano comunicou por meio do Ofício nº 477 - PMPE - DIM -
CPADM -  SS COR, de 06 de dezembro de 2018, que o 1º  Sgt  PM Mat.  32131-1/COPOM/DIM -
MÁRCIO  LEITE  MACEDO faleceu  no  dia  18 de  maio de  2018, quando  encontrava-se  em
deslocamento para assumir o serviço. Consta como causa da morte: hemorragia interna decorrente de
traumatismo de tórax por instrumento contundente, conforme Certidão de Óbito nº 074104 01 55 2018
4 00128 216 00027943 66, emitida pelo Cartório de Registro Civil e Pessoas Naturais - 1º Ofício,
Paulista-PE, registrada no Livro C-128, Fls. 216, sob o nº 27943.

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar
de Pernambuco. (NOTA N° 445/2018/SSAD/DGP-3).
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb PM  Mat.  28.516-1/ Luiz  Pereira  das  Montanhas  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 05/04/2018. À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo
documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota  nº 3900037177.000139/2018-
79 /DGP-1).

Cabo PM Mat. 29168-4, Ailton Gomes Ribeiro - Concessão do Abono de Permanência.  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 13/11/2018. Que foram utilizadas as férias relativa (s)  ao (s)  ano (s)  de
1994, de 30 (trinta) dias já contadas em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado.
À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha
de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP)  e  Arquivar  cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar
requerente. (Processo nº 3900035704000156/2018-75/ DGP-1).

Cabo PM  Mat.  921153-5 Ronaldo  Gonçalo  Ribeiro  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar de  23/11/2017.Que  consta  averbação  de  tempo  de
serviço  de  Forças  Armadas de  00(zero)ano(s),  01(um)mês(es)  e  03(três)dia(s)  e INSS  de
04(quatro)anos(s), 00(zero)mês(es) e 19(dezenove)dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. Republicar por haver erro na original.
(Nota nº3900000031.000422/2018-45/DGP-1).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Retirada do Termo “SUB JUDICE”  dos Registros de Soldado PM

O Soldado  QPMG Mat.  111346-1  ARNALDO  SANTANA DE  OLIVEIRA JUNIOR,
pleiteou  a  retirada  do  termo “Sub judice”  de  seus  registros  na  Corporação,  em cumprimento  da
sentença proferida nos autos da perante o Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital o Processo
NPU  nº  0103313-14.2009.8.17.0001,  o  qual  foi  transitado  e  julgado. Despacho  deste  Diretor:
DEFERIDO, conforme Ofício. nº 2109 – PMPE - DEAJA, que opinou pela retirada da condição "sub
judice" dos assentamentos funcionais da requerente, considerando o Trânsito em Julgado da ação em
tela  (arquivado  definitivamente).  (Nota  nº 1559/DGP-1/2018).(0956426)  -  Processo  SEI
nº 3900037028.000113/2018-34.
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5.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

5.1.0.   Requerimentos Despachados

REQUERENTE:  REGEANE  MENDES  DA  SILVA,  matricula  940544-5, Assistente
Técnico e  Defesa Social,  símbolo AsDS,  admitido  nesta  Corporação em 04/04/1994,  nascida em
06/07/1966,  lotado no  Centro  Médico  Hospitalar  –  CMH/PE.  OBJETO: Solicitação  de Abono  de
Permanência.  DESPACHO: INDEFERIDO, por não completar os requisitos para concessão do
direito supramencionado, conforme levantamento de concessão de Abono de Permanência no
Simulador/FUNAPE. (NOTA Nº312/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat. 106095-3, CRISTIANE  DA  COSTA  CARVALHO
MENDES, da função de ENFERMEIRA, Portadora da Cédula de identidade nº 4148874, SSP-
PE, CPF nº 922.566.784-15, conforme o disposto no Contrato Nº 046/2008, publicado no DOE nº
78, de 26 de abril de 2007, data de admissão10/03/2007, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 01/03/2009. (NOTA PARA BG Nº 413/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat. 108197-7, MARTA  MANUELA  CORREIA, da  função
de TÉCNICA DE ENFERMAGEM,  Portadora da  Cédula  de  identidade nº 5735135, SSP-PE,
CPF nº 033.464.864-51, conforme o disposto no Contrato Nº 015/2008, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 01/09/2008, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 01/09/2012. (NOTA Nº 418/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat. 106083-0, MARIA  TEREZA  FARIAS  MENDES  DA
SILVA, da função de ENFERMEIRA, Portadora da Cédula de identidade nº 2372096, SDS-PE,
CPF Nº415.266.604-82, conforme o disposto no Contrato Nº 043 /2007, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 10/03/2007 , publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
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 constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 10/03/2011. (NOTA Nº 423/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat. 106182-8, MARIA  TACIANA  DE  LIMA  ANTUNES
CORREIA, da  função  de MÉDICA  (NEUROLOGISTA),  Portadora da  Cédula  de
identidade nº 560790, SDS-PE,  CPF nº 690.609598-88,  conforme  o  disposto  no  Contrato
Nº /2007, publicado no DOE nº  78,  de 26  de abril  de 2007,  data  de admissão ,  publicado no
BG/Aditamento nº  059 de 28/03/2007,  Portaria SARE nº  1249,  de  22 de  maio de  2007,  nos
termos do Decreto nº 30.181, de 08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de
setembro de 1993 e suas alterações, Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital
para Seleção Pública Simplificada, constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE
nº 008, de 05 de fevereiro de 2007, com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses,
conforme  a  Cláusula  segunda  do  referido  contrato,  encerrado  em 04/04/2011. (NOTA  Nº
422/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionárioCivil,  Mat. 106211-5, CARLOS  ROBERTO  PINHEIRO  RIHA, da
função  de MÉDICO URGENTISTA  ADULTO, Portador da  Cédula  de
identidade nº 5772033, SSP-PE,  CPF Nº 946.506.916-72, conforme  o  disposto  no  Contrato
Nº /2007, publicado no  DOE nº  78,  de  26  de  abril  de  2007,  data  de
admissão 09/05/2007, publicado  no  BG/Aditamento  nº  059  de  28/03/2007,  Portaria  SARE nº
1249,  de 22 de maio de 2007,  nos termos do Decreto nº 30.181,  de 08 de janeiro de 2007 e
disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações, Lei Complementar nº
49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada, constante do anexo
único  da  Portaria  Conjunta  SAD/PMPE nº  008,  de  05  de  fevereiro de  2007,  com prazo de
vigência  pactuado  em 24  (vinte  e  quatro)  meses,  conforme a  Cláusula  segunda  do  referido
contrato, encerrado em 01/12/2013. (NOTA Nº 442/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat.106174-7, SILVIA  REGINA  LYRA  NOVAIS, da  função
de MÉDICA ENDOSCOPISTA, Portadora da  Cédula  de  identidade nº3502345,SSP-PE,
CPF Nº 026.486.294-59, conforme o disposto no Contrato Nº00/2007, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 02/04/2007, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 02/04/2011. (NOTA Nº 444/2018/DGP-5).
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OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO: Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil, Mat. 106176-3, GABRIELLA PONTUAL FERREIRA NEVES, da
função  de MÉDICA URGENTISTA  ADULTO, Portadora da  Cédula  de
identidade nº 4066781, SSP-PE,  CPF Nº783.887.084-49, conforme  o  disposto  no  Contrato
Nº 87/2007, publicado no  DOE nº  78,  de  26  de  abril  de  2007,  data  de
admissão 31/03/2007, publicado  no  BG/Aditamento  nº  059  de  28/03/2007,  Portaria  SARE nº
1249,  de 22 de maio de 2007,  nos termos do Decreto nº 30.181,  de 08 de janeiro de 2007 e
disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações, Lei Complementar nº
49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada, constante do anexo
único  da  Portaria  Conjunta  SAD/PMPE nº  008,  de  05  de  fevereiro de  2007,  com prazo de
vigência  pactuado  em 24  (vinte  e  quatro)  meses,  conforme a  Cláusula  segunda  do  referido
contrato, encerrado em 01/05/2008. (NOTA Nº 441/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat.108100-4, KARINA  FONSECA  DE  ALBUQUERQUE
LIMA, da  função  de MÉDICA  URGENTISTA  ADULTO, Portadora da  Cédula  de
identidade nº , SSP-PE,  CPF Nº 026.669.054-89, conforme  o  disposto  no  Contrato
Nº 49/2007, publicado no  DOE nº  78,  de  26  de  abril  de  2007,  data  de
admissão 01/08/2008, publicado  no  BG/Aditamento  nº  059  de  28/03/2007,  Portaria  SARE nº
1249,  de 22 de maio de 2007,  nos termos do Decreto nº 30.181,  de 08 de janeiro de 2007 e
disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações, Lei Complementar nº
49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada, constante do anexo
único  da  Portaria  Conjunta  SAD/PMPE nº  008,  de  05  de  fevereiro de  2007,  com prazo de
vigência  pactuado  em 24  (vinte  e  quatro)  meses,  conforme a  Cláusula  segunda  do  referido
contrato, encerrado em 26/05/2009. (NOTA Nº 448/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil, Mat. 108248-5, LUCIENE FLORINDA DOS SANTOS, da função
de TÉCNICA DE ENFERMAGEM,  Portadora da  Cédula  de  identidade nº 4269149, SSP-PE,
CPF nº 822.799.424-53, conforme o disposto no Contrato Nº 016/2008, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 02/12/2008, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 02/12/2012. (NOTA Nº 412/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat107520-9, SARAH  ELIZABETH  BELTRÃO  CANUTO, da
função de NUTRICIONISTA,   Portadora   da   Cédula   de   identidade   Nº 1527995,   SSP-PE,
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 CPF Nº 351802004-82, conforme o disposto no Contrato Nº 008/2007, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 08/03/2007, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato. (NOTA  Nº 451/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat. 106278-6, SUZICLEIDE  DE  SOUZA  LEAL, da  função
de TÉCNICA DE ENFERMAGEM,  Portadora da  Cédula  de  identidade nº 4003074, SSP-PE,
CPF nº 896272704-82, conforme o disposto no Contrato Nº 102/2008, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 13/08/2007, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 13/08/2011. (NOTA Nº 414/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat. 115596-0, LETÍCIA  PAULA  FERREIRA  DA  SILVA da
função  de ENFERMEIRA, Portadora da  Cédula  de  identidade nº2488829, SSP-PE,
CPF Nº 639312144-00, conforme o disposto no Contrato Nº 00/2007, publicado no DOE nº 78, de
26  de  abril  de  2007,  data  de  admissão 01/05/2009, publicado  no  BG/Aditamento  nº  059  de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 01/05/2013. (NOTA Nº 441/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat.108099-7, ALINE  CAMPOS  DE  BRITO, da  função
de MÉDICA  URGENTISTA  ADULTO, Portadora da  Cédula  de  identidade nº , SSP-PE,
CPF Nº 039.479.134-78, conforme o disposto no Contrato Nº 49/2007, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 06/08/2008, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato. (NOTA Nº 447/2018/DGP-5).
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OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat. 106430-0, VICÊNCIA  OLIVEIRA  ALVES, da  função
de TÉCNICA EM ENFERMAGEM,  Portadora da  Cédula  de  identidade nº 2261318, SSP-PE,
CPF nº 275.978.224-72, conforme o disposto no Contrato Nº 002/2008, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 02/05/2008, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 02/05/2012. (NOTA Nº 411/2018/DGP-5).

REQUERENTE:  MORGANA  LEITE  PIMENTEL  ESTEVÃO  DE  SOUZA,  MAT. 
940.653-0,  lotada no Centro Médico Hospitalar desta  corporação.  OBJETO: ENQUADRAMENTO
NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III ETAPA DO PCCV, CONFORME
CERTIFICADO APRESENTADO. DESPACHO: DEFIRO, a contar da data do requerimento, de
acordo  com  a  Lei  Complementar  nº  157/2010,  no  seu  Art.  19,  inciso  III,  que  trata  do
Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos  respectivos  níveis  de
formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco,
vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV,
para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando também a Normativa
para  a  implementação  dessa  etapa,  de  acordo  com  a  Lei  Complementar  nº  219,  de  08  de
novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável  da  Comissão  Administrativa
Permanente  de  Avaliação  do  Enquadramento  e  Acompanhamento  do  Plano  de  Cargo  e
Carreira,  dos  servidores  civis  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco/SDS,  publicado  na
Portaria/SDS  nº  1392,  de  16  ABR  2013  e  apresentação  do certificado de
CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM ENFERMAGEM PEDIÁTRICA. (NOTA Nº 325/2018/DGP-
5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil, Mat. 108260-4, ILGA CARMEM DA SILVA SANTOS, da função
de TÉCNICA DE ENFERMAGEM,  Portadora da  Cédula  de  identidade nº 3431020, SSP-PE,
CPF nº 695.997.344-91, conforme o disposto no Contrato Nº 001 /2008, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 02/01/2009, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 02/01/2012. (NOTA Nº 415/2018/DGP-5).
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OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionárioCivil,  Mat.106177-1, LUIZ  HENRIQUE  CAMPELO  DE  LIRA, da
função  de MÉDICO URGENTISTA  ADULTO, Portador da  Cédula  de
identidade nº 4186801,SSP-PE,  CPF Nº 864.345.514-87, conforme  o  disposto  no  Contrato
Nº /2007, publicado no  DOE nº  78,  de  26  de  abril  de  2007,  data  de
admissão 09/05/2007, publicado  no  BG/Aditamento  nº  059  de  28/03/2007,  Portaria  SARE nº
1249,  de 22 de maio de 2007,  nos termos do Decreto nº 30.181,  de 08 de janeiro de 2007 e
disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações, Lei Complementar nº
49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada, constante do anexo
único  da  Portaria  Conjunta  SAD/PMPE nº  008,  de  05  de  fevereiro de  2007,  com prazo de
vigência  pactuado  em 24  (vinte  e  quatro)  meses,  conforme a  Cláusula  segunda  do  referido
contrato, encerrado em 01/04/2011. (NOTA Nº 443/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat. 111150-7, ANA  PAULA  DA  SILVA, da  função
de ENFERMEIRA,  Portadora da  Cédula  de  identidade nº 4795719, SSP-PE,
CPF nº 919.149.224-68, conforme o disposto no Contrato Nº /2009, publicado no DOE nº 78, de
26  de  abril  de  2007,  data  de  admissão 01/03/2009,  publicado  no  BG/Aditamento  nº  059  de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 30/03/2011. (NOTA Nº 420/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO: Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público do FuncionárioCivil, Mat. 108247-7, JOSÉ DE LIMA FILHO da função de TÉCNICO
DE  ENFERMAGEM, Portador da  Cédula  de  identidade nº1377633, SSP-PE,
CPF Nº 188.010.304-44, conforme o disposto no Contrato Nº 092/2007, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 02/12/2008, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 02/12/2012. (NOTA Nº 436/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat.107483-0, SARA FERREIRA DOS SANTOS, da função de 
TÉCNICA   DE   ENFERMAGEM,   Portadora  da   Cédula  de identidade Nº 5958383, SSP-PE,
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 CPF Nº 040.492.454-93, conforme o disposto no Contrato Nº 49/2007, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 16/06/2008, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 16/06/2012. (NOTA Nº 449/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat. 106090-2, KALLIANA  VIRGÍNIA  BASÍLIO  SILVA, da
função  de MÉDICA  (INFECTOLOGISTA),  Portadora da  Cédula  de
identidade nº 4454186, SSP-PE,  CPF nº 844.843.064-68,  conforme  o  disposto  no  Contrato
Nº 063/2007, publicado no DOE nº  78,  de  26  de  abril  de  2007,  data  de  admissão 10/03/2007,
publicado no BG/Aditamento nº 059 de 28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de
2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de 08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954,
de 17 de setembro de 1993 e suas alterações, Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003,
do Edital para Seleção Pública Simplificada, constante do anexo único da Portaria Conjunta
SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007, com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e
quatro) meses,  conforme a Cláusula segunda do referido contrato, encerrado em 01/02/2008.
(NOTA Nº 421/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público do FuncionárioCivil,  Mat. 1082259-0, MARCOS  ANTONIO  ALBUQUERQUE
FARIAS, da  função  de FARMACÊUTICO, Portadora da  Cédula  de
identidade nº 1221591, SSP-PE,  CPF Nº 103920254-34, conforme  o  disposto  no  Contrato
Nº 00/2007, publicado no  DOE nº  78,  de  26  de  abril  de  2007,  data  de
admissão 01/12/2008, publicado  no  BG/Aditamento  nº  059  de  28/03/2007,  Portaria  SARE nº
1249,  de 22 de maio de 2007,  nos termos do Decreto nº 30.181,  de 08 de janeiro de 2007 e
disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações, Lei Complementar nº
49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada, constante do anexo
único  da  Portaria  Conjunta  SAD/PMPE nº  008,  de  05  de  fevereiro de  2007,  com prazo de
vigência  pactuado  em 24  (vinte  e  quatro)  meses,  conforme a  Cláusula  segunda  do  referido
contrato, encerrado em 01/12/2012. (NOTA Nº 439/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat. 108195, MARTA  MADALENA  DE  LIMA, da  função
de TÉCNICA DE  ENFERMAGEM, Portadora da  Cédula  de  identidade nº3003496, SSP-PE,
CPF Nº 484.110.784-34, conforme o disposto no Contrato Nº 014/2007, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 01/10/2008, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
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 Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado conforme contrato. (NOTA Nº 429/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat. 106212-3, VERA  LÚCIA  RIBEIRO  DE  OLIVEIRA, da
função  de NUTRICIONISTA, Portadora da  Cédula  de  identidade nº1231225, SSP-PE,  CPF
Nº 129.171.764-15, conforme o disposto no Contrato Nº  /2007, publicado no DOE nº 78, de 26 de
abril de 2007, data de admissão 27/04/2007, publicado no BG/Aditamento nº 059 de 28/03/2007,
Portaria SARE nº 1249,  de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de 08 de
janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações, Lei
Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 01/05/2011. (NOTA Nº 431/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat. 106061-9, MARISE  AQUINO  DE  BARROS, da  função
de TÉCNICA DE ENFERMAGEM,  Portadora da  Cédula  de  identidade nº 2685037, SSP-PE,
CPF nº 420.831.334-04, conforme o disposto no Contrato Nº 021/2008, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 10/03/2007, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 10/03/2011. (NOTA Nº 419/2018/DGP-5).

OBJETO: Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público,  com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.  DESPACHO:  Publicar o
encerramento  do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat.106062-7, LÚCIA  MARIA  DE  FREITAS, da  função
de TÉCNICA DE  ENFERMAGEM, Portadora da  Cédula  de  identidade nº3427120, SSP-PE,
CPF Nº 642.883.684-15, conforme o disposto no Contrato Nº 22/2007, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 16/03/2007, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato. (NOTA Nº 445/2018/DGP-5).



22 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 228
11 DE DEZEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

REQUERENTE: MÔNICA MARIA RAMOS GUIMARÃES, MAT. 980.149-9, lotada no
CENTRO ODONTOLÓGICO, desta corporação. OBJETO: ENQUADRAMENTO NO PLANO DE
CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III ETAPA DO PCCV, CONFORME CERTIFICADO
APRESENTADO.  DESPACHO:  DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a
Lei  Complementar nº 157/2010,  no  seu Art.  19,  inciso III,  que trata do Enquadramento na
matriz de vencimento base, correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação,
que instituiu no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de
Defesa Social,  o Plano de Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV, para os integrantes do
Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando também a Normativa para a implementação
dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro de 2012, e ainda
conforme  parecer  favorável  da  Comissão  Administrativa  Permanente  de  Avaliação  do
Enquadramento e  Acompanhamento do Plano de Cargo e  Carreira,  dos servidores  civis  da
Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/SDS nº 1392,  de 16 ABR 2013 e
apresentação  dos  certificados  de  CURSOS: CERTIFICADO  DE  PÓS  GRADUAÇÃO  EM
PRÓTESE  DENTÁRIA,  CERTIFICADO  DE  APERFEIÇOAMENTO,  CERTIFICADO  DE
REGISTRO  E  INSCRIÇÃO,  CERTIFICADO  DE  CURSO  DE  ODONTOLOGIA  e
CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO EM PRÓTESE SOBRE IMPLANTE.  (NOTA Nº
324/2018/DGP-5).

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

Atos do dia 7 de Dezembro de 2018.

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições RESOLVE:

Nº 4187 – Designar o Tenente-Coronel PM JOSÉ PIRES DE SOUZA FILHO, matrícula nº
28140-9,  para  exercer  a  Função  Gratificada  de  Coordenador  de  Articulação  Social  e  Direitos
Humanos da Polícia Militar,  símbolo FDA-4,  da Polícia Militar  de Pernambuco,  da Secretaria de
Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de dezembro de 2018.

(Transcrito do DOE nº 227, de 08 DEZ 2018)

7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

7.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 1401, de 7 DEZ 2018

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar,
do 3º Sgt PM JORGE ANDERSON DE ARRUDA, do Cb PM ALEX ANEZIR NEVES e do Sd PM
THADEUS RODRIGO DAS CHAGAS, do referido Órgão, para tratarem de assuntos de interesse do
sobredito Órgão, na cidade de Campina Grande - PB, nos dias 20 e 21 de novembro de 2018.
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Nº 1402, de 7 DEZ 2018

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, do
TC PM EDJONES DE PAULA VIEIRA DA COSTA, do referido Órgão, para integrar a Comitiva
Oficial do Estado, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, no período de 23 a 25 de novembro de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 1403, de 7 DEZ 2018

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em vista  a  solicitação  do  Chefe  da  Casa
Militar, do Maj PM DALASIEL LIMA DOS SANTOS, do 2º Sgt PM VALTER MENDONÇA DE
AZEVEDO e do 3º Sgt PM JORGE ANDESON DE ARRUA, do referido Órgão, para tratarem de
assuntos de interesse do sobredito Órgão, na cidade de São Paulo – SP, nos dias 28 e 29 de novembro
de 2018. ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ CAMPOS - Secretário da Casa Civil.

(Transcritas do DOE nº 227, de 08 DEZ 2018)

7.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 6179, de 07/12/2018

DELIBERAÇÃO CD SIGPAD nº  2018.12.5.001122 -  SEI/SIGEPE nº  7400549-2/2017
Aconselhado: 3º Sgt RRPM Mat. 10686-0 JOÃO COSME DA SILVA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art.  10, inciso I e Art.  28, inciso V da Lei nº
11.817/2000; 

CONSIDERANDO  que  restou  comprovado  que,  no  dia  19  de  agosto  de  2016,  o
aconselhado, exercendo ilegalmente a profissão de corretor, negociou o imóvel, individualizado nos
autos, com o nacional,  qualificado neste processo disciplinar,  tendo recebido do referido senhor a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de sinal; 

CONSIDERANDO que as negociações com o susodito nacional não prosperaram, porém,
diante do malfadado acordo, o militar não devolveu o valor recebido a título de sinal e ainda ofertou o
mesmo imóvel a outra pessoa, igualmente qualificada nestes autos, contudo o aconselhado não obteve
êxito na conduta fraudulenta, em razão da desconfiança da potencial compradora; 
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CONSIDERANDO que, pelos fatos narrados, o militar responde na condição de réu nos
autos da Ação Penal  nº 0003687-81.2017.8.17.0990,  como incurso no art.  171,  § 2º,  inciso I,  do
Código Penal; 

CONSIDERANDO que,  pelo exposto,  o  militar  feriu  os  preceitos  éticos  impostos  aos
militares do Estado, demonstrando não possuir condições éticas de permanecer integrando a PMPE. 

R E S O L V E: 

I – julgar o aconselhado culpado; 

II – aplicar a reprimenda de exclusão a bem da disciplina ao militar, o qual incorreu no que
dispõem os  Artigo  12,  §§  2º  e  3º,  Art.  27,  incisos  III,  IV,  XII,  XIII  e  XVI  da  Lei  Estadual  nº
6.783/1974, c/c Art. 28, inciso V, da Lei nº 11.817/2000 e com o Art.1º, Art 4º e seus parágrafos, Art.
6º e Art.  7º do Dec. nº 22.114/2000, subsumindo seu agir aos cânones do Art.  2º,  I, “c”, do Dec.
Estadual  nº  3.639/1975 e  do Art.  112,  “b”,  inciso III,  da Lei  Estadual  nº  6.783/1974,  a teor dos
fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório conclusivo do Processo, no Despacho exarado
pelo Corregedor Auxiliar Militar, bem como no Despacho Homologatório; 

III – Publique-se em D.O.E; 

IV  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  07/12/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI.  Secretário  de
Defesa Social.

(Transcrito do DOE nº 227, de 08 DEZ 2018)

Nº 6180, de 07/12/2018

DELIBERAÇÃO SIGEPE Nº 4009004-8/2014 SIGPAD Nº 2016.2.5.001769 
SINDICADO: CB PM MAT. 111.141-8/ALEXANDRE LEAL DA SILVA JÚNIOR. 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

CONSIDERANDO que o sindicado foi acusado de suposta pratica de agiotagem, e que do
não pagamento tomava propriedades dos devedores; 

CONSIDERANDO  que  o  sindicante  sugeriu  a  submissão  do  sindicado  a  Processo
Administrativo Disciplinar, na espécie de Conselho de Disciplina, haja vista que a conduta do militar
não se coaduna com os preceitos morais que norteiam a instituição Policia Militar; 

CONSIDERANDO que o sindicado já foi excluído nos autos do Conselho de Disciplina nº
10.1009.00036/2015.2.4 com publicação no DOE nº 183 de 29 de setembro de 2016; 

CONSIDERANDO que os fatos aqui investigados foram cometidos quando o sindicado
ainda era servidor da Ativa da PMPE; 
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CONSIDERANDO que a Corregedora Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no
qual decidiu acolher o teor do Relatório do Sindicante, com arrimo no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual
11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I - Extinguir a presente Sindicância Administrativa Disciplinar sem a resolução do mérito
e, com supedâneo nos mesmos autos, instaurar Conselho de Disciplina em desfavor do CB PM MAT.
111.141-8/ALEXANDRE LEAL DA SILVA JÚNIOR; 

II - determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 1ª CPDPM, visando apurar a
responsabilidade do militar em questão; 

III – a autoridade processante deve observar os dispositivos previstos no regime disciplinar
aplicável à espécie; V – R.P.C; 

VI  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  07/12/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI.  Secretário  de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 6181, de 07/12/2018

DELIBERAÇÃO  SIGEPE  nº  7404946-7/2015  SIGPAD  nº  2018.8.5.001130
SINDICADOS: Sd PM VALTEIR FARIAS CAVALCANTI Sd PM DANIEL BATISTA BEZERRA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

CONSIDERANDO a improcedência da denuncia, tendo em vista que os sindicados não
haverem sido considerados culpados, uma vez que a apuração revelou não existir testemunha do fato e
ficar uma dúvida substancial se houve agressão física por parte dos policiais; 

CONSIDERANDO  que,  mediante  ampla  defesa  e  contraditório,  o  Oficial  Sindicante
pugnou  em relatório  conclusivo  pelo  arquivamento  do  feito  sob  o  alicerce  do  princípio  da  pela
convicção fulcral no princípio da presunção da inocência. 

CONSIDERANDO que a Corregedora Geral da SDS homologou o relatório conclusivo do
presente PADM, arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000, não vislumbrando qualquer
lapso in judicando ou in procedendo no processo. 

R E S O L V E: 

I – Absolver os sindicados em razão de não terem sido considerados culpados no presente
processo administrativo disciplinar. 

II - Publique-se; 
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III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  07/12/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI.  Secretário  de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 6183, de 07/12/2018 

DELIBERAÇÃO SIGEPE nº 7405858-1/2017,  SIGPAD nº  2018.8.5.001074 Sindicado:
SD PM MAT. 110109-9 ALUISIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

CONSIDERANDO que a improcedência da denuncia de que o sindicado tenha praticado
as condutas narradas no Oficio nº 14/2017-36ª PJCRIM; 

CONSIDERANDO  que,  instruídos  os  autos,  mediante  ampla  defesa  e  contraditório,
Oficial  Sindicante  pugnou,  em  relatório  conclusivo,  pelo  arquivamento  do  procedimento
administrativo disciplinar; 

CONSIDERANDO que a Corregedora Geral da SDS homologou o relatório conclusivo do
presente PADM, arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I – Absolver, por improcedência da denuncia, o militar sindicado; 

II - Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  07/12/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI.  Secretário  de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 6184, de 07/12/2018 

DELIBERAÇÃO  SIGEPE  nº  5728217-5/2015  PL  SIGPAD  nº  2017.5.5.002176
Licenciado: SD PM MAT.109.303-7 ADRIANO GOMES DA SILVA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

CONSIDERANDO que o Licenciado já foi punido administrativamente pelo Comandante
1º  BPTran,  com 30 (trinta)  dias  de  prisão,  conforme boletim interno  nº  101 de  01/06/2016,  por
infringir os arts. 108 e 112 da Lei nº 11.817/00; 

CONSIDERANDO o princípio do no bis in idem; 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 228                                              27
11 DE DEZEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

CONSIDERANDO que  a  Corregedora  Geral  da  SDS resolveu  homologar  o  Relatório
conclusivo do presente Licenciamento. 

R E S O L V E: 

I – ABSOLVER o Licenciado, tendo em vista o princípio no do no bis in idem e ao teor
dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no relatório conclusivo do Processo Administrativo
Disciplinar Militar, do Parecer Técnico, bem como no Despacho Homologatório, sob o alinhamento
processual preconizado no § 1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000; 

II - Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  07/12/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI.  Secretário  de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 6186, de 07/12/2018 

DELIBERAÇÃO SIGEPE nº 7402409-8/2017 SIGPAD nº 2018.8.5.001081 Sindicados: 2º
SGT PM MAT. 107.561-8 ROSEMBERG BELARMIDO DE LIMA 2º SGT PM MAT. 107.786-4
ROSENALDO DE SOUZA RAMOS 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º,  da  Lei  11.929,  de  02  de  janeiro  de  2001,  c/c  o  Art.  10,  inciso  I  da  Lei  11.817/00;
CONSIDERANDO a improcedência  da denuncia,  tendo em vista que a sindicada não haver sido
considerada culpada, uma vez que os testemunhos disseram inexistir o fato e em razão da falta de
provas fizeram a denúncia se tornar frágil. 

CONSIDERANDO  que,  instruídos  os  autos,  mediante  ampla  defesa  e  contraditório,
Oficial  Sindicante  pugnou em relatório  conclusivo  pelo  arquivamento  do  feito  sob  o  alicerce  do
princípio da presunção da inocência. 

CONSIDERANDO que a Corregedora Geral da SDS homologou o relatório conclusivo do
presente PADM, arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000, não vislumbrando qualquer
erro grosseiro no processo. 

R E S O L V E: 

I – Absolver os sindicados em razão de não terem sido considerados culpados no presente
processo administrativo disciplinar. 

II - Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  07/12/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI.  Secretário  de
Defesa Social. 
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Nº 6187, de 07/12/2018 

DELIBERAÇÃO SIGEPE nº 7401914-8/2018 SIGPAD nº 2018.8.5.001037 Sindicada: SD
PM MAT. 112.383-1 SUZILLANE WANIERE MARIA PESSOA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

CONSIDERANDO a improcedência  da  denuncia,  tendo em vista  que  a  sindicada não
haver sido considerada culpada, uma vez que os testemunhos disseram inexistir o fato e em razão da
falta de provas fizeram a denúncia se tornar frágil. 

CONSIDERANDO  que,  instruídos  os  autos,  mediante  ampla  defesa  e  contraditório,
Oficial  Sindicante  pugnou em relatório  conclusivo  pelo  arquivamento  do  feito  sob  o  alicerce  do
princípio da presunção da inocência. 

CONSIDERANDO que a Corregedora Geral da SDS homologou o relatório conclusivo do
presente PADM, arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I – Absolver a sindicada em razão de não sido considerada culpada no presente processo
administrativo disciplinar. 

II - Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  07/12/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI.  Secretário  de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 6188, de 07/12/2018 

DELIBERAÇÃO SIGPAD nº 2018.8.5.001227 SIGEPE nº 7402026-3/2017 Sindicado: CB
PM MAT. 106.513-0 LEANDRO JOSÉ FERREIRA MONTARROYOS 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

CONSIDERANDO que o sindicado foi acusado de abuso de autoridade. 

CONSIDERANDO  que,  instruídos  os  autos,  mediante  ampla  defesa  e  contraditório,
Oficial  Sindicante  pugnou,  em  relatório  conclusivo,  pelo  arquivamento  do  procedimento
administrativo disciplinar; 

CONSIDERANDO que a Corregedora Geral da SDS homologou o relatório conclusivo do
presente PADM, arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000. 
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R E S O L V E: 

I – Absolver o sindicado em razão de haver ocorrido a prescrição da pretensão punitiva da
Administração Pública, do presente processo administrativo disciplinar. 

II - Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  07/12/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI.  Secretário  de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 6189, de 07/12/2018 

DELIBERAÇÃO 2ª CPDPM – SIGPAD nº 2016.12.5.001659SIGEPE nº 7404838-7/2014
Aconselhados:  O então  SD PM 950025-1  GILSON DE OLIVEIRA GOMES SD PM 107.566-7
RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA SD PM 107687-6 ROBERTO MAYO DE SOUZA E SILVA
SD PM 108963-3 WILLAM FRANCISCO DA SILVA SD PM 110006-8 KARLSON BARBOSA DA
SILVA SD PM 113074-9 ROSÂNGELA GERCINA DE AMORIM 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

CONSIDERANDO que no dia 12OUT2014, quando se encontravam de serviço pelo GATI
do 13º BPM, os aconselhados teriam participado de ocorrência policial na comunidade do DETRAN,
onde foram acusados de agredirem, fisicamente, as vítimas identificadas nos autos, após prendê-los
por porte ilegal de arma de fogo. Além disso, no mesmo cenário pesa a acusação de parte do grupo
terem, em tese, praticados abuso sexual e agressões físicas a outra vítima identificada nos autos. 

CONSIDERANDO que em decorrência das citadas inculpações, na esfera judicial, tramita
na  2ª  Vara  Criminal  da  Capital,  o  processo-crime  nº  00051899-64.2015.8.17.001,  pelo  crime  de
tortura, do qual, ainda se encontra em fase de citação dos réus. E na Vara da Justiça Militar Estadual, o
processo-crime  nº  0050415-  14.2015.8.17.0001,  pelo  ilícito  de  atentado  violento  ao  pudor,  não
apresentando nenhum fato novo distinto dos autos deste processo administrativo disciplinar. 

CONSIDERANDO que o aconselhado,  o então Sd PM Gilson de Oliveira  Gomes,  foi
excluído da Corporação, conforme publicação da Portaria GAB/SDS nº 4349, de 14AGO2015, no
Diário Oficial nº 159, de 25AGO2015, em detrimento da conclusão do Conselho de Disciplina nº
10.102.1012.00027/2012.2.4 – 7ª CPDPM. 

CONSIDERANDO que, instruídos os autos mediante ampla defesa e contraditório, não foi
trazido nenhum elemento de convicção que pudesse dar suporte as denúncias em lide, em razão da
dissonância  de  versões  apresentadas  pelas  vítimas,   além dos  seus  depoimentos  não  estarem em
consonância com as demais provas nos autos, a exemplo dos laudos traumatológicos. 

CONSIDERANDO que ao analisar as peças que compõem os autos, a Corregedora Geral
da  SDS  decidiu  homologar  o  relatório  conclusivo  do  presente  Procedimento  Administrativo
Disciplinar, bem como, o Despacho do Corregedor Auxiliar Militar e Parecer Técnico da Assessoria
da aludida Casa Correcional, arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000. 
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R E S O L V E: 

I – ABSOLVER os aconselhados, por considerar improcedentes as acusações, e arquivar os
autos do presente Conselho de Disciplina; a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes nos
citados opinativos, bem como no Despacho Homologatório, salientando que a presente deliberação
não  conduzirá  prejuízos  da  abertura  de  um  novo  processo  administrativo,  por  ocasião  de  uma
hipotética confirmação de setença,  referente a pena restritiva de liberdade individual  superior a 2
(dois) anos, transitada em julgado, em quaisquer dos referidos processoscrime. Bem como, também
não impediria a ação autônoma de perda da graduação, conforme art. 465 da Resolução nº 365, de 30
de março de 2017 do TJPE. 

II - Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  07/12/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI.  Secretário  de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 6190, de 07/12/2018 

DELIBERAÇÃO SIGEPE nº 7408929-3/2016 SIGPAD nº 2018.5.5.001364 Licencianda:
A então Sd PM Mat. 114018-3 WENIA NAIANY DE FRANÇA OLIVEIRA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

CONSIDERANDO que, instruídos os autos mediante ampla defesa e contraditório, não foi
possível a produção de provas suficientes de que a então militar teria praticado a conduta que ensejou
a presente apuração; 

CONSIDERANDO que a mesma, já foi licenciada a bem da disciplina da Polícia Militar
de Pernambuco, consoante Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3533, de 06JUN2018, publicada
no DOE nº 107, de 12JUN2018, no tocante a fatos distintos deste Processo de Licenciamento; 

CONSIDERANDO que ao analisar as peças que compõem os autos, a Corregedora Geral
da  SDS  decidiu  homologar  o  relatório  conclusivo  do  presente  Procedimento  Administrativo
Disciplinar, bem como, o Despacho do Corregedor Auxiliar Militar e Parecer Técnico da Assessoria
da aludida Casa Correcional, arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I  –  ABSOLVER,  por  insuficiência  de  provas,  a  então  policial  militar,  a  teor  dos
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  constantes  nos  citados  opinativos,  bem  como  no  Despacho
Homologatório; 

II - Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  07/12/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI.  Secretário  de
Defesa Social. 
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Nº 6191, de 07/12/2018 

DELIBERAÇÃO SIGEPE Nº 7406611-7/2013 PL Nº 10.109.1021.00026/2015.2 SIGPAD
Nº 2016.5.5.000250 LICENCIADO: O então SD PM Mat. 106.641-2 RENATO DA SILVA SEABRA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

CONSIDERANDO que o licenciando foi acusado de, no dia 27/10/2008, na Rua Córrego
São Francisco,  no bairro de Água Fria,  ter  auxiliado CLÉVISSON BRAZ MONTEIRO a atentar
contra a vida de CARLIANO CÂNDIDO DO NASCIMENTO, e que o homicídio não foi consumado
por circunstâncias alheias a vontade dos agentes. 

CONSIDERANDO que em razão dos mesmos fatos  o licenciando foi  denunciado nos
autos no processo nº 0044665-75.2008.17.0001 perante a 2ª Vara Privativa do Tribunal do Júri da
Capital/PE, e condenado a uma pena de 09 (nove) anos de reclusão, cuja sentença também pugnou
pela perda do cargo público, da qual foi efetivada pela Portaria do CG/PMPE nº 530, de 20/09/2017,
conforme publicada no Diário Oficial nº 185, de 20SET2017. 

CONSIDERANDO que no dia 10/07/2018, durante a instrução processual do Processo de
Licenciamento ex-offício a Bem da Disciplina, o licenciando veio a falecer, conforme se comprova na
Perícia Tanatoscópica nº 25741, juntada aos autos. 

CONSIDERANDO que a Corregedora Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no
qual decidiu acolher o teor do Relatório Conclusivo, do Despacho do Corregedor Auxiliar Militar e do
Parecer Técnico da Assessoria da Casa Correcional. 

R E S O L V E: 

I – DECRETAR a extinção da punibilidade do licenciando, nos termos do parágrafo único
do Art. 81 do Código de Processo Penal Militar, aplicado de forma subsidiária, por força do art. 62 da
instrução normativa nº 02/2017 – Cor.Ger./SDS, publicada no BG/SDS nº 202, de 26OUT2017, a teor
dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório Conclusivo,  Despacho do Corregedor
Auxiliar Militar e Parecer Técnico, bem como no Despacho Homologatório da Corregdora Geral; 

II – ARQUIVAR os autos do processo administrativo disciplinar; 

III - Publique-se; 

IV  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  07/12/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI.  Secretário  de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 6192, de 07/12/2018 

DELIBERAÇÃO SIGEPE nº 7400652-6/2013 SIGPAD nº 2017.8.5.002373 Sindicados:
SGT  PM  MAT.  980.835-3  MANASSES  JULIO  DA SILVA SD  PM  MAT.  111.103-5  CLESIO
FIDELIS RAMOS 
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O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

CONSIDERANDO  a  improcedência  da  denuncia,  tendo  em  vista  que  sindicados  não
haverem  sido  considerados  culpados,  uma  vez  que  as  testemunhas  e  o  denunciante  não  foram
localizados para prestarem depoimentos, apesar da diligencias realizadas. 

CONSIDERANDO  que,  instruídos  os  autos,  mediante  ampla  defesa  e  contraditório,
Oficial  Sindicante  pugnou,  em  relatório  conclusivo,  pelo  arquivamento  do  procedimento
administrativo disciplinar; 

CONSIDERANDO que a Corregedora Geral da SDS homologou o relatório conclusivo do
presente PADM, arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I  –  Absolver  os  sindicados  em razão  de  não  sido  considerado  culpados,  do  presente
processo administrativo disciplinar. 

II - Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  07/12/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI.  Secretário  de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 6193, de 07/12/2018 

DELIBERAÇÃO SIGEPE nº 7404283-1/2017 SIGPAD nº 2018.8.5.000333 Sindicado: SD
PM MAT. 108.663-4 HELDER ABSALÃO SOARES DE LIMA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

CONSIDERANDO que os fatos que ensejaram a presente sindicância, já foram apurados e
solucionado por outra OME, conforme publicação de BI/ 17º BPM nº 097, de 30/05/2018. 

CONSIDERANDO  que,  instruídos  os  autos,  mediante  ampla  defesa  e  contraditório,
Oficial  Sindicante  pugnou,  em  relatório  conclusivo,  pelo  arquivamento  do  procedimento
administrativo disciplinar; 

CONSIDERANDO que a Corregedora Geral da SDS homologou o relatório conclusivo do
presente PADM, arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I  – Absolver o sindicado em respeito ao principio non bis idem, do presente processo
administrativo disciplinar. 
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II - Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  07/12/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI.  Secretário  de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 6194, de 07/12/2018 

DELIBERAÇÃO  SIGEPE  nº  7400273-5/2016  SIGPAD  nº  2018.8.5.000520
SINDICADOS: 2º SGT PM MAT. 106.310-3 ROSEMBERG MIGUEL DO NASCIMENTO; SD PM
MAT. 108.987-0 GUILHERME DA ROCHA BRAGA; CB PM MAT. 108.632-4 SÍLVIO ROCHA
ARCOVERDE; SD PM MAT. 109.631-1 CARLA MIRIAN LINO PORTO; SD PM MAT. 107.656-6
DAYVSON DA SILVA CLAUDINO e CB PM MAT. 110.576-0 FERNANDO LUIZ FERREIRA
BARBOZA SILVA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

CONSIDERANDO a improcedência da denuncia, tendo em vista que os sindicados não
haverem sido  considerados  culpados,  uma vez  que  os  testemunhos,  o  laudo traumatológico  e  os
depoimentos fizeram a denúncia se tornar inconsistente com a apuração. 

CONSIDERANDO que,  instruídos  os  autos,  mediante  ampla  defesa  e  contraditório,  a
Oficiala Sindicante pugnou em relatório conclusivo pelo arquivamento do feito sob o alicerce do
princípio da presunção da inocência. 

CONSIDERANDO que a Corregedora Geral da SDS homologou o relatório conclusivo do
presente PADM, arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000, não vislumbrando qualquer
vício ou erro grosseiro no processo. 

R E S O L V E: 

I – Absolver os sindicados em razão de não terem sido considerados culpados no presente
processo administrativo disciplinar. 

II - Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  07/12/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI.  Secretário  de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 6197, de 07/12/2018 

DELIBERAÇÃO PL nº 2017.5.5.000936 – Cor.Ger./SDS - SIGEPE nº 7402772-2/2017
Licenciandos: CB PM Mat. 106582-3 CLEBESON FELIPE DOS SANTOS e SD PM Mat. 107827-5
RAUL CESAR FÉLIX DE MOURA. 
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O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

CONSIDERANDO o teor do SEI nº 7402772-2/2017, noticiando irregularidades, em tese,
perpetradas pelos susoditos militares; 

CONSIDERANDO que o CB PM Mat. 106582-3 CLEBESON FELIPE DOS SANTOS
atingiu  a  estabilidade  decenal  no  curso  do  presente  Processo  de  Licenciamento,  impondo-se  a
instauração do adequado Conselho de Disciplina; 

CONSIDERANDO que a Corregedora Geral da SDS exarou o Despacho Homologatório
no qual decidiu acolher, in totum, o teor do Relatório da autoridade processante, do despacho do
Corregedor Auxiliar Militar e do Parecer Técnico da Assessoria. 

R E S O L V E: 

I – Extinguir o presente Processo de Licenciamento sem a resolução do mérito e, com
supedâneo nos mesmos autos, instaurar Conselho de Disciplina em desfavor do CB PM Mat. 106582-
3 CLEBESON FELIPE DOS SANTOS e do SD PM Mat.  107827-5 RAUL CESAR FÉLIX DE
MOURA; 

II  -  revogar  a  Portaria  do  Secretário  de  Defesa  Social  nº  3.248/2017,  de  19/06/2017,
publicada no BG da SDS nº 114, de 20 de junho de 2017; 

III - determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 6ª CPDPM, visando apurar a
responsabilidade dos militares em questão; 

IV – a autoridade processante deve observar os dispositivos previstos no regime disciplinar
aplicável à espécie; V – R.P.C; 

VI  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação. Recife, 07/12/2018. HUMBERTO FREIRE DE BARROS. Secretário de Defesa Social
em exercício. 

--oo(0)oo--

Nº 6198, de 07/12/2018 

DELIBERAÇÃO  SIGEPE  nº  5668362-0/2017  CD  5ª  CPDPM  –  SIGPAD  nº
2018.12.5.000473  Aconselhado:  Cb  PM  Mat.  980.608-3  CARLOS  ANDRÉ  RODRIGUES  DA
ROCHA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

CONSIDERANDO  que  o  aconselhado  foi  autuado  em  flagrante  delito  e,
consequentemente, foi denunciado nos autos do processo nº 0013875-93.2017.8.17.0001 em trâmite
na Vara da Justiça Militar de Pernambuco pela sanção do art. 157 do CPM (Violência contra superior);
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CONSIDERANDO  que  a  comissão  avaliou  que  o  aconselhado  é  CULPADO  das
acusações, porém é CAPAZ de permanecer como membro da Polícia Militar de Pernambuco; 

CONSIDERANDO que a Corregedora Geral da SDS homologou o relatório da comissão
processante. 

R E S O L V E : 

I – julgar o aconselhado culpado e, em conseqüência, aplicar a punição de 29 (vinte e
nove) dias prisão, por haver infringido o art. 113 da Lei nº 11.817/00, com as agravantes do art. 25,
Inc. VII e VIII, e atenuante do art. 24, Inc. I, da mesma norma legal; 

II - Delegar ao Comandante da OME na qual o militar se encontra lotado a competência
para,  no  caso  concreto,  adotar  as  providências  pendentes  estatuídas  no  art.  32,  IV e  V da  Lei
11.817/00, dentre outras decorrentes desta deliberação; 

III  –  Determinar  que  o  referido  Comandante  realize  os  necessários  registros  nos
assentamentos  do  militar  e,  ao  final,  encaminhe  à  Corregedoria  Geral  da  SDS  os  documentos
comprobatórios da execução da pena disciplinar imposta; 

IV - Publique-se; 

V  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  07/12/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI.  Secretário  de
Defesa Social. 

(Transcritas do BG SDS nº 227, de 08 DEZ 2018)

7.3.0.   Da Secretaria de Educação

Nº 5427 de 07 DEZ 2018

O Secretário de Educação, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Lei nº 14.512/2011
e demais alterações, 

R E S O L V E:

I - Tornar pública a abertura do processo seletivo para 20 estudantes de nível médio da
Rede  Pública  Estadual  para  participar  do programa de intercâmbio internacional  –  PROGRAMA
GANHE O MUNDO MUSICAL Assim dispostas: vagas para a língua inglesa e espanhola, sendo: 10
(dez) para o Canadá e 10 (dez) para a Espanha; 

II – Divulgar o cronograma do processo seletivo;
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III - Instituir a Comissão Coordenadora da Seleção, responsável pelo acompanhamento da
execução do processo seletivo, ficando, desde já, designados os seguintes membros, sob a presidência
do primeiro:

IV – Delegar competência à Superintendente do Programa Ganhe o Mundo e a Gerente
Geral do Conservatório Pernambucano de Música, para a execução de todo processo seletivo de que
trata esta portaria, tais como:

a. Elaboração do edital;
b. Inscrição do(a) candidato(a);
c. Aplicação e correção das provas;
d. Divulgação dos resultados;
e. Além de todos os comunicados que se fi zerem necessários.
V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VI  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.  Recife,  07  de  dezembro  de  2018.

FREDERICO DA COSTA AMANCIO - Secretário de Educação.

(Transcrita do DOE nº 227, de 08 DEZ 2018)
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8.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 614, de 22 NOV 2018
 
 

EMENTA: ANULA OS EFEITOS DA PORTARIA DO COMANDO GERAL.
 
O  Comandante  Geral  no  uso  das  atribuições  que  lhe são  conferidas  pelo  art.  101  do

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, aliado à
Súmula 473 do STF.

Considerando o teor do Of. nº 1.940 - PMPE - DEAJA, de 19NOV18, contendo relação de
474 (quatrocentos e setenta e quatro) policiais militares que se encontram em negociação junto à PGE/
PE no intuito de obterem acordo extrajudicial concernente à diversas demandas judiciais das quais são
autores,  relativamente  ao  Curso  de  Formação  de  Sargentos  que  os  mesmos  frequentaram  e
concluíram sub judice nos anos de 2014 a 2017.

Considerando  que  os  aludidos  policiais  militares  aguardam  o  encaminhamento  pelo
Governo do Estado de Projeto de Lei no início do ano de 2019 para a Assembleia Legislativa, o qual,
uma vez aprovado autorizará o Acordo Extrajudicial pretendido pelos Policiais em questão.

Considerando  o  acordo entre  a  Procuradoria  Geral  do  Estado  e  o  Comando Geral  da
Corporação que despromoções oriundas de decisões judiciais  favoráveis ao Estado no âmbito das
diversas Demandas Judiciais ajuizadas pelos Militares constantes da relação em questão, não mais
ocorreriam  até a apreciação da aludida Minuta de LEI pela ALEPE.

Considerando  que  a Portaria  do  Comando  Geral  591,  de 08 de Novembro de  2018,
publicada  no  DOE  nº  210,  de  13NOV2018,  continha,  em  seu  bojo,  os  nomes  dos policiais
militares Mat.  107784-8  /  DEYVSON  DE  BARROS  CORREIA,  Mat.  107984-0  /  HUGO
LEONARDO DE ANDRADE LEAL,  Mat.  107646-9  /  ANDERSON  FELLIPY FERREIRA DA
SILVA e Mat. 103492-8 / KEMUEL VITORINO DE LIMA, os quais também integram o teor da
supracitada relação apresentada pelo Of. nº 1.940 - PMPE - DEAJA, de 19NOV18.

 
R E S O L V E:

I –  Anular  os  efeitos  da Portaria  do Comando Geral  591,  de 08 de Novembro de 2018,
publicada no DOE nº 210, de 13NOV2018.

II. – Manter íntegros os efeitos da Portaria do Comando Geral 237, de 23 de Maio de 2016,
publicada  no  DOE nº  098,  de  28MAI16,  que  promoveu  na  condição  de sub  judice, a  contar  de
23 de Maio de 2016, pelo critério de antiguidade, à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, os
servidores militares concluintes do CFS 2016/1ª Turma, Mat. 107784-8 / DEYVSON DE BARROS
CORREIA,  Mat.  107984-0  /  HUGO  LEONARDO  DE  ANDRADE  LEAL,  Mat.  107646-9  /
ANDERSON FELLIPY FERREIRA DA SILVA e Mat. 103492-8 / KEMUEL VITORINO DE LIMA ;

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. VANILDO NEVES DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO - Cel QOPM – Comando Geral.

9.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

9.1.0.   Determinações
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9.1.1.    Comissão de Inventário
 
1. Visando cumprir o que preconiza o escopo do Art. 7º da Portaria nº 152/2016, que relata:
“Art.  7º Para realização do inventário anual de bens móveis,  cada órgão ou entidade

deverá constituir Comissão de Inventário de Bens Móveis -  CIBM, a ser formalizada mediante a
publicação de Portaria no Diário Oficial do Estado...”

2. Salientando ainda que o inventário anual tem como objetivos:
I.  Verificar  a  exatidão  dos  registros  de  controle  patrimonial,  mediante  a  realização  de

levantamentos físicos de todos os bens da unidade gestora;
II.  Verificar  a  adequação  entre  os  registros  físicos  do  sistema  de  gestão  patrimonial

estadual e os registros contábeis do Sistema Corporativo e-Fisco;
III. Fornecer subsídios para a avaliação, reposição e baixa de bens; e
IV. Fornecer informações para os órgãos de controle interno e externo estaduais.

Determino que seja remetida à DAL-2, impreterivelmente até 17/12/2018, a relação dos
Integrantes  das  Comissões  de  Inventário/2018  das  respectivas Diretorias  e  OME’s
Subordinadas, Centros, Chefias e Seções do QCG, a fim de que seja criada uma Portaria coletiva, face
a impossibilidade de criação e publicação de portaria individual das Unidades Militares, que será
publicada em Diário Oficial do Estado, usando as especificações do quadro abaixo.

 POSTO/GRADUAÇÃO/MATRICULA
NOME

COMPLETO
CPF

PRESIDENTE    

1º MEMBRO    

2º MEMBRO    

3º MEMBRO    
Informo que em virtude de tratar-se de uma Unidade Gestora Estadual (UGE), DASIS,

CMH,  CFARM e  CODONTO,  deverão  reportar-se  diretamente  à  Secretaria  de  Administração  do
Estado (SAD);

3. Publique-se;
4. Cumpra-se. VANILDO NEVES DE A. MARANHÃO NETO - Comandante Geral.

9.1.2.   Armas Particulares - Suspensão de Compra, Registro e Transferência

Considerando a edição da Portaria nº 124 -COLOG, DE 1º DE OUTUBRO 2018,  do 
Comando do Exército, que entrou em vigor em 1 de novembro do corrente ano.

Considerando que a citada portaria altera alguns procedimentos para compra, registro e
transferência de armas de fogo, bem como institui novos formulários para tais solicitações.

Considerando que todas as solicitações que deram entrada na Seção de Armas Particulares
a partir do mês de novembro deverão ser  ajustadas a nova portaria.

Considerando que a partir da edição da Portaria nº 124 -COLOG, bem como do advento do
SEI, todos os procedimentos passarão a ser digitais, havendo necessidade ,portanto, de alterar alguns
dispositivos das Portarias Normativas do Comando Geral nº 146, de 23 de julho de 2013 e nº 222, de
24 de novembro de 2016, publicadas nos SUNOR 035, de 29 de novembro de 2016 e 019 de 26 de
julho de 2013.

Atendendo proposta do Chefe Interino do CSM/MB este comando resolve:
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1. Suspender  até  07  de  janeiro  de  2019  todas  as  solicitações  de  compra,  registro  e
transferências de armas de fogo por policiais militares, ativos e inativos, que deram entrada a partir de
1º de novembro do corrente ano, a fim de realizar os ajustes necessários a nova portaria do EB, bem
como  a melhoria dos processos para agilização desses pedidos.

2. Os pedidos de renovação de Certificados de Registro de Arma de Fogo (CRAF), bem
como  os  de  baixa  da  arma  por  extravio,  continuarão  sendo  processados  normalmente.  (Nota  nº
3900000220.000404/2018-36).

10.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

10.1.0.   DASIS

Extrato  do  Contrato  nº222/2018-DASIS.  Proc.
nº0061.2018.CCPLE.IV.PE.0038.SAD.DASIS.  Celebrado  com  a  empresa  CONTEC
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI-EPP, CNPJ Nº 20.800.899/0001-34 Objeto: Contratação de
empresa especializada para  a  prestação de serviços  de limpeza hospitalar,  visando a  obtenção de
adequadas  condições  de  salubridade  e  higiene  em  dependências  médicos-hospitalares  com  a
disponibilização  de  mão  de  obra  qualificada,  produtos  saneantes  domissanitários,  materiais  e
equipamentos para atendimento no Centro Médico Hospitalar da PMPECBMPE, por um período de
12 (doze) meses, a contar de 13.08.18. Valor: R$ 2.439.854,68.. Recife, 05.12.2018. Robson Inácio
Vieira – Diretor da DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 227, de 08 DEZ 2018)

11.0.0.   DIRETORIA DE TECNOLOGIA

11.1.0.   5º Aniversário – Realização – Programação

Realizar-se-á no mês de dezembro do corrente, os eventos alusivos à Comemoração do 5º
Aniversário da DIRETORIA DE TECNOLOGIA - DTEC, conforme programação abaixo: 

SOLENIDADE ALUSIVA AO 5º ANIVERSÁRIO DA DTEC E ENTREGA DE MEDALHAS DO
TEMPO DE SERVIÇO POLICIAL MILITAR.

Data: 12 DEZ 2018. 
Hora: 08h30
Local: Área externa ao Dojô QCG
Comparecimento: Efetivo da DTEC
Convidados: - Comandante Geral, Subcomandante, Chefe do EMG;
                     - Diretores Integrados da DIM e DIRESP;
    - Chefes e Diretores pertencentes ao Complexo Derby.

Uniforme: DTEC e Convidados: Oficiais, Subtenentes e Sargentos -  3º B
       Cabos e Soldados 4º A (Operacional)

Agraciados: Oficiais, Subtenentes e Sargentos -  3º B (Sem medalhas)
         Cabos e Soldados 4º A (Operacional) (Sem medalhas).

(Nota nº 3900000262.000521/2018-11).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1240843&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=97ae7c7a66ed51d9188da6314c5eeaf1f56f01ca0768703dfa123ad2af319802
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12.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral, está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 228, de 11
DEZ 2018, versando sobre o Extrato de Deliberações da  Comissão de Promoção de Praças – CPP.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE:

Em 7 de dezembro de 2018.

Considerando os termos do Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina SIGPAD n°
2017.12.5.000196 – 1ª CPD/PM, instaurado pela Portaria Cor.Ger./SDS nº 140, de 03 de fevereiro de
2017, do Encaminhamento nº 362/2018-GGAJ/SDS, de 25 de maio de 2018, da Gerência Geral de
Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social,  e do Parecer nº 0502/2018, de 24 de julho de
2018, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, nos termos do artigo 53 da Lei nº
11.817, de 24 de julho de 2000, INDEFIRO o Recurso de Queixa apresentado pelo Sd PM HUGO
GUSTAVO CAVALCANTI PEREIRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE:

Em 7 de dezembro de 2018.

Considerando os termos do Conselho de Disciplina nº 10.102.1007.000003/2014.2.4 – 2ª
CPDPM,  instaurado  pelo  Portaria  n°  036-Cor.  Ger./SDS,  de  07  de  fevereiro  de  2014,  do
Encaminhamento  nº  697/2018-GGAJ/SDS,  de  28  de  setembro  de  2018,  da  Secretaria  de  Defesa
Social,  e  do  Parecer  nº  0715/2018,  de  22  de  outubro  de  2018,  da  Procuradoria  Consultiva,  da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos do artigo 31 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000,
INDEFIRO  o  Pedido  de  Reabilitação  e  Reinclusão apresentado  por  CARLOS ALEXANDRE
SANTOS DA SILVA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE:

Em 7 de dezembro de 2018.

Considerando os termos do Conselho de Disciplina nº 10.102.1006.00001/2014.2.4 – 1ª
CPDPM,  instaurado  pelo  Portaria  n°  034-Cor.Ger./SDS,  de  07  de  fevereiro  de  2014,  do
Encaminhamento nº 681/2018-GGAJ/SDS, de 02 de outubro de 2018, da Secretaria de Defesa Social,
e do Parecer nº 0716/2018, de 22 de outubro de 2018, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria
Geral do Estado, nos termos do artigo 40 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000,  INDEFIRO o
Pedido de Anulação de Pena apresentado por CARLOS ALEXANDRE SANTOS DA SILVA.



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 228                                              41
11 DE DEZEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE:

Em 7 de dezembro de 2018.

Considerando  os  termos  do  Processo  de  Licenciamento  à  Bem  da  Disciplina  nº
2017.5.5.000320, instaurado pela Portaria nº 227/2017 – Cor.Ger.SDS, de 22 de fevereiro de 2017, do
Encaminhamento nº 590/2018-GGAJ/SDS, de 17 de agosto de 2018, da Gerência Geral de Assuntos
Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0712/2018, de 18 de outubro de 2018, da
Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, nos termos do artigo 53 da Lei nº 11.817,
de  24  de  julho  de  2000,  INDEFIRO o  Recurso  de  Queixa apresentado  por  EDVANDRO DE
SANTANA ARANDA COSTA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE:

Em 7 de dezembro de 2018.

Considerando  os  termos  do  Conselho  de  Disciplina  nº  2017.12.5.001640  –  CPDPM,
instaurado  pela  Portaria  PMPE  nº  452/2017,  de  11  de  agosto  de  2017,  do  Encaminhamento  nº
609/2018-GGAJ/SDS,  de  24  de  agosto  de  2018,  da  Gerência  Geral  de  Assuntos  Jurídicos,  da
Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0697/2018, de 08 de outubro de 2018, da Procuradoria
Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, nos termos do artigo 53 da Lei nº 11.817, de 24 de julho
de 2000, INDEFIRO o Recurso de Queixa apresentado por NILTON SOARES DE ALMEIDA.

(Transcritos do DOE nº 227, de 08 DEZ 2018)

1.1.0.   Despacho Decisório S.S Sind. Ativos/DGP-8/2018-CG

Assunto Solução de Sindicância

Origem:  Portaria  do  Comando  do  26º BPM  nº 001,  de  13  de  agosto  de  2018,  SIGPAD
nº2018.8.1.001428.

Encarregado: 2º Sgt PM Mat. 990115-9/26º BPM - Francisco Costa das Chagas.
Sindicado: Sd PM Mat. 116.291-8/26ºBPM - Thiago de Paula Fulco Alves.
Fato  Apurado: Prática  de  suposta  agressão  física  praticada  pelo  Policial  Militar  em desfavor  do

denunciante, o Sr. Flávio de Arruda Cabral.
Esta Sindicância foi instaurada com o objetivo de se investigar a possível materialidade da

denúncia ofertada contra o Sindicado acima, imputando-lhe a conduta de, no dia 15 de novembro de
2016,  ter  agido com violência em abordagem levada a  efeito  na pessoa do Sr.  Flávio de Arruda
Cabral, Denunciante, que teria ocorrido no bairro do Alto José Bonifácio, cidade do Recife-PE.

O presente  Processo  Administrativo  Disciplinar  foi  objeto de  instrução pelo Graduado
Encarregado,  que  concluiu  seu  múnus,  trazendo a  lume,  através  do  relatório  de  que,  a  presente
apuração seja ARQUIVADA, em função da ausência de indícios do cometimento de qualquer crime
ou transgressão disciplinar por parte do Sindicado.

Da análise das peças que compõem os autos, bem como do Relatório colacionado in fine,
verifica-se que no dia 15 de novembro de 2016,  no bairro do Alto José Bonifácio,  na cidade do
Recife, o Denunciante teria sido abordado pelo Sindicado, este que, passados 02 (dois) dias do fato,

ou seja, no dia 17 subsequente, teria se feito presente à 5a Delegacia Seccional de Polícia Civil, no
Bairro de Apipucos, e no dia seguinte, 18 de novembro de 2016, na Corregedoria da SDS, objetivando
denunciar uma suposta agressão sofrida durante abordagem policial que teria  se  dado   no   bairro do
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 Alto José Bonifácio. Na Corregedoria da SDS, por força de despacho da lavra do Maj BM Flávio
Vieira  de  Melo,  Assessor  do  Departamento  de  Correição,  o  Denunciante  foi  encaminhado  para
realização da Perícia Traumatológica nº 34009/2016, no Instituto de Medicina Legal Antônio Persivo
Cunha, e apesar do lapso temporal destacado, restara constatada a existência de Escoriações Lineares
em região cervical anterior e punhos.

Emerge dos autos  que a  abordagem teria  sido conduzida pelo Sindicado na pessoa do
Denunciante em face deste, naquela oportunidade, se encontrar na condução de um veículo de forma
que promovia obstrução de via, impedindo a fluidez dos veículos, inclusive da viatura policial em que
se encontrava o Sindicado, uma vez que o tráfego já se encontrava comprometido e carregado em
razão da realização de festividades naquela localidade, tendo ele, Denunciante, declinado em sede da
Corregedoria que teria sido vítima de uma ação truculenta. Tais alegações não restaram confirmadas
pelo Denunciante neste PAD, o qual além de ter manifestado seu desinteresse na continuidade da
apuração,  justificou,  quando  questionado  pelo  Sindicante,  tê-lo  feito  de  forma  distinta  na
Corregedoria por ter cedido a pressão e influência de amigos, mas, reconhecendo, nesta oportunidade,
que não houve truculência durante a abordagem e que a lesão sofrida fora por conta da sua não
colaboração espontânea,  pois  poderia  ter  sido  mais  colaborativo  com o  trabalho  policial  naquela
ocasião.

No mérito, entendo que a imputação trazida à baila se trata de crime de lesão corporal leve,
logo, crime de Ação Penal Pública condicionada à vontade da vítima em representar contra o seu
agressor, tendo o Denunciante expressamente manifestado seu desinteresse no prosseguimento deste
procedimento  disciplinar,  concluindo  que  não  restaram  evidenciados  o  cometimento  de  nenhum
crime, ou mesmo transgressão da disciplinar militar por parte do Sindicado. Diante do exposto, este
Comando resolve:

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

1.Concordar com os termos constantes do Relatório do Encarregado de Sindicância e com a
Solução do Comandante do 26º BPM;
2.Deixar de adotar medidas disciplinares em desfavor do Sindicado, por entender que não
restaram evidenciados o cometimento de nenhum crime, ou mesmo transgressão disciplinar
militar por parte do Sindicado;
3.A DGP 8 para encaminhar cópia de Relatório de Sindicância,  Solução do Comando do
26ºBPM, bem como desse Despacho Decisório, para fins de conhecimento, à Corregedoria

Geral da SDS e 2a Seção do EMG, bem como arquivar nessa Seção Correicional e,
4.Publicar  este  Despacho Decisório em Boletim Geral  da  PMPE.  VANILDO NEVES DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO – Cel PM - Comando Geral da PMPE.

1.2.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.2.1.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 6185, de 07/12/2018 

DELIBERAÇÃO  3ª  CPDPM  -  SIGPAD  nº  2018.12.5.000525  /  SIGEPE  nº  5733492-
6/2017  Aconselhados:  1º  Sgt  PM 23.458-3  DANIEL ALVES DOS SANTOS SD PM 114.487-1
ALEXSANDRO BENSON DA SILVA LINS 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000; 
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CONSIDERANDO  que  o  presente  Conselho  de  Disciplina  pretendeu  apurar  o
envolvimento dos aconselhados, diante das circunstâncias da saída de duas Guarnições do BPRP, da
sua respectiva área de atuação, para a cidade de Ribeirão-PE, sem autorização de quem de direito, no
dia 30MAI2017. 

CONSIDERANDO que encetadas  as diligências do feito,  foi  verificado que,  na  citada
ocasião,  o  Sd PM ALEXANDRO BENSON DA SILVA LINS,  havia sido liberado do serviço de
ROCROP, pelo seu Comandante de Companhia, com anuência do Subcomandante da OME, no intuito
de seguir, por meios próprios, a cidade de Ribeirão-PE, em virtude de problemas familiares. 

CONSIDERANDO que durante a instrução dos autos,  ficou constatado,  que o Sgt PM
DANIEL ALVES  DOS  SANTOS,  que  estava  de  serviço  de  Graduado  de  Operações  do  BPRP,
autorizou o Sd PM BENSON a seguir o mencionado trajeto com uma guarnição tática da Unidade. E
o Cb PM ALLISON MALAQUIAS CUNHA DA SILVA, Comandante da ROCROP, por iniciativa
própria, empenhou mais uma viatura no aludido apoio ao citado praça, ambos contrariando normas da
Corporação. 

CONSIDERANDO  que  após  conclusão  do  aludido  procedimento  administrativo
disciplinar,  a  Comissão  entendeu que  os  aconselhados  possuem condições  de  permanecerem nas
fileiras da Corporação, tendo em vista que as condutas verificadas são plenamente ajustáveis à luz do
Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco. 

CONSIDERANDO que a Corregedora Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no
qual  decidiu  acolher  o  teor  do  Relatório  da  comissão  processante,  com  base  nos  apontamentos
vertidos no Parecer Técnico da Assessoria da Casa Correcional, com arrimo no § 1º, do Art. 50 da Lei
Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I – Aplicar as seguintes medidas disciplinares: 
a) Punir o 1º Sgt PM 23.458-3 DANIEL ALVES DOS SANTOS, com 23 (vinte e três)

dias detenção, por haver infringido o art. 139, c/c os art. 5º, §2º, e art. 6º, §1º, Inc. II, todos da Lei nº
11.817/00, com agravantes do art. 25, Inc. VI e VII, e atenuante do art. 24, Inc. IV, da mesma norma
legal; 

b)  Absolver  o  SD  PM  114.487-1  ALEXSANDRO  BENSON  DA SILVA LINS,  por
improcedência dos fatos de acusação; 

c) Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, no âmbito da
Corregedoria Geral da SDS, em desfavor do Cb PM 107.866-6 ALLISON MALAQUIAS CUNHA
DA SILVA, pelas razões constantes no aludido relatório do Conselho de Disciplina. 

II - Determinar ao respectivo Comandante da OME no qual o Sgt PM DANIEL ALVES
DOS SANTOS se encontra lotado, que  adote as providências pendentes estatuídas no art. 32, IV e V,
da  Lei  11.817/00,  dentre  outras  decorrentes  desta  deliberação.  Em  seguida,  realize  o  necessário
registro nos assentamentos do militar e, ao final, encaminhe a Corregedoria Geral da SDS cópias das
transcrições das fichas de justiça e disciplina referentes à aplicação desta reprimenda disciplinar, do
Livro Ata com a data de início e término do cumprimento da punição, bem como, a informação do
local específico onde a mencionada punição foi cumprida; 

III - Publique-se; 
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IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral da SDS para as medidas decorrentes desta
deliberação.  Recife,  07/12/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI.  Secretário  de
Defesa Social. PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL. 

--oo(0)oo--

Nº 6195, de 07/12/2018

DELIBERAÇÃO  SIGEPE  nº  7401261-3/2013  –  7405611-6/2017  SIGPAD  nº
2017.12.5.002027  –  Cor.Ger./SDS  Aconselhado:  CB  PM  MAT.  980362-9  CB  PM  JASIEL  DE
SOUZA SILVA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28 da Lei nº 11.817/2000; 

CONSIDERANDO que o Aconselhado esteve em companhia de criminosos durante as
festividades ocorridas no dia 06JAN2013 no povoado de Pambú-BA. 

CONSIDERANDO que em sede de ato apuratório em Sindicância Corregedora Geral da
SDS exarou o Despacho Homologatório no qual decidiu acolher os termos do Parecer Técnico da
Assessoria da Corregedoria Geral, especificamente do quantum de pena a ser aplicada. 

R E S O L V E: 

I – Punir o aconselhado com 21 (vinte e um) dias de detenção, sem prejuízo do serviço
e da instrução, por ter infringido os art. 139 da Lei nº 11.817, de 24JUL00, Código Disciplinar dos
Militares do Estado de Pernambuco,  ao deixar  de cumprir  normas na esfera das  suas atribuições
contidas nos incisos XVI e XIX, Ar. 27 da Lei nº 6.783, de 16OUT74 e no parágrafo 4º do Art. 4º do
Código de Ética dos Policiais Militares, aprovado pelo Decreto Estadual nº 22.114, de 13MAR00; 

II - Delegar ao Comandante da OME na qual o militar está lotado a competência para, no
caso concreto, adotar as providências pendentes estatuídas no art. 32, incisos IV e V da Lei 11.817/00,
dentre outras decorrentes desta deliberação. Em seguida, devendo realizar os necessários registros nos
assentamentos do militar e, ao final, encaminhar a Corregedoria Geral da SDS cópias da transcrição
da ficha de justiça e disciplina referente à aplicação desta reprimenda disciplinar, do Livro Ata com a
data de início e término do cumprimento da punição, bem como, a informação do local específico
onde a mencionada punição foi cumprida; 

III - Publique-se; 

IV  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  07/12/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI.  Secretário  de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 6196, de 07/12/2018 

DELIBERAÇÃO  SIGEPE  nº  7402307-5/2018  SIGPAD  nº  2018.12.5.000850  –
Cor.Ger./SDS Aconselhado: SGT PM MAT. 25.143-7 EDIVAN ALEXANDRE DA SILVA 
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O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28 da Lei nº 11.817/2000; 

CONSIDERANDO que foi autuado em flagrante delito militar por prática das condutas
previstas nos art. 223 e art. 299 ambos do Código Penal Militar. Que no dia 07/04/2018 por volta das
21h50 o citado militar,  submetido a Conselho de Disciplina por meio da Portaria Instauradora nº
271/2018-PMPE, teria questionado o serviço que estava sendo executado pela GT 5001, comandada
pelo SGT PM NASCIMENTO, o qual cumpria ordem de serviço nº 274/2018/11º BPM, em apoio a
equipe  da  DIRCON,  na  “Operação  Sossego”.  Acontece  que  o  aconselhado,  além  de  agredir
verbalmente o efetivo de serviço, também tentou agredir fisicamente o SGT NASCIMENTO, porém
sem êxito em razão de ter sido contido pela Guarnição. Ato contínuo, foi conduzido ao Departamento
de Polícia Judiciária Militar (DPJM), onde foi autuado em flagrante. 

CONSIDERANDO que a Corregedora Geral da SDS exarou o Despacho Homologatório
no qual decidiu acolher o teor do Relatório conclusivo e do processo administrativo disciplinar. 

R E S O L V E: 

I – Punir o aconselhado com 25 (vinte e cinco) dias de prisão, por ter infringido os art.
111,  112  e  113  da  Lei  nº  11.817,  de  24JUL00,  Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de
Pernambuco, observado os requisitos do Art. 34, IV, do referido diploma legal; 

II - Delegar ao Comandante da OME na qual o militar está lotado a competência para, no
caso concreto, adotar as providências pendentes estatuídas no art. 32, incisos IV e V da Lei 11.817/00,
dentre outras decorrentes desta deliberação. Em seguida, devendo realizar os  necessários registros nos
assentamentos do militar e, ao final, encaminhar a Corregedoria Geral da SDS cópias da transcrição
da ficha de justiça e disciplina referente à aplicação desta reprimenda disciplinar, do Livro Ata com a
data de início e término do cumprimento da punição, bem como, a informação do local específico
onde a mencionada punição foi cumprida; 

III - Publique-se; 

IV  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  07/12/2018.  ANTÔNIO  DE  PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI.  Secretário  de
Defesa Social. 

(Transcritas do BG SDS nº 227, de 08 DEZ 2018)
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C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

            A minha alma espera somente em Deus; Dele vem a minha salvação. (Salmo 62:1).


